
ESTADO DA PARAJBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

CNPJ 08.924.037/0001-18 

LEI MUNICIPAL N° 853/2023 

GABINETE DO PREFEITO 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N°368, DE 28 DE 

AGOSTO DE 1995, REVOGA A LEI MUNICIPAL No 

518/2006, REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 679/2015; 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

ESTABELECE A ESTRUTURA E O 

FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE CMDCA, DO FUNDO 

MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA -

FIA, DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO 

BONITO DE SANTA FÉ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Antonio Lucena Filho, gestão 202 1/2024, faz saber a todos os habitantes do 

sobredito município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1. Esta lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento aos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 2. Ao efetivar a Política Municipal de Atendimento aos Direitos da 

Criança e do Adolescente, o Poder Executivo deverá observar as nonnas expedidas 

pelos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 3. São instrumentos da Política Municipal de Atendimento aos 
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Direitos da Criança e do Adolescente: 



CMDCA; 
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1- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

11- Conselho Tutelar; 

111- Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA; 

IV- Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1 o. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, com o apoio institucional e operacional da Secretaria Municipal de 

Trabalho e Ação Social, constitui-se como foro de participação da sociedade civil 

organizada, buscando integrar o Executivo, o Legislativo, o Judiciário, o Ministério 

Público, bem como órgãos e instituições afins visando à efetivação da Política de 

Atendimento à Criança e ao Adolescente. 

§ 2°. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá avali ar a situação da criança e do adolescente, propor diretrizes e 

deliberar ações para o aperfeiçoamento dessas políticas a curto, médio e longo prazo, 

elegendo-se, para tanto, delegados para a Conferência Estadual. 

§ 3°. As despesas com a Conferência Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como, aquelas decorrentes da participação nas Conferências 

Estadual e Nacional, serão custeadas pelo Poder Executivo e/ou pelo Fundo da Infância 

e Adolescência, apreciadas antecipadamente e submetidas à avaliação e aprovação; 

Art. 4. A Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e 

do Adolescente terá preferência em sua formulação e execução, sendo obrigatória a 

destinação privilegiada de recursos públicos, nos termos dessa lei , no que se refere ao 

Fundo Municipal da Infância e Adolescência- FIA. 
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Art. 5. A implementação da Política Municipal de Atendimento aos 

Direitos da Criança e do Adolescente será realizada diretamente pelo Município ou por 

meio de parcerias voluntárias com organizações da sociedade civil , podendo, também, 

consorciar-se com outros entes federativos. 

§ 1°. Todos os programas e serviços desenvolvidos pelo Poder Público e 

pela sociedade civil organizada devem atender integralmente às normativas vigentes. 

§ 2°. A criação de programas de caráter compensatório da ausência ou 

insuficiência das políticas públicas sociais no município deverá solicitar a participação 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Art. 6. São meios de efetivação da Política Municipal de Atendimento 

aos Direitos da Criança e do Adolescente: 

r - políticas públicas sociais de educação, saúde, recreação, esporte, 

cultura, lazer, profi ssionali zação e outras que assegurem o desenvolvimento físico , 

mental, espiritual e social da criança e do ado lescente em condições de liberdade e 

dignidade; 

li - política pública de assistência social sistematizada e planejada, 

efetivada mediante serviços, programas, projetos, beneficios e ações em conformidade 

com as políticas nacional e estadual da assistência social , Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS e demais nonnativas vigentes. 

TÍTULO 11 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

CAPÍTULO I 

DAS REGRAS E PRINCÍPIOS GERAIS 
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Art. 7. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ­

CMDCA - é órgão consultor, colaborativo e fiscalizador da Política de Atendimento aos 

Direitos da Criança e do Adolescente, composto paritariamente por representantes do 

Poder Executivo e da sociedade civil organizada. 

Parágrafo Único. O CMDCA está vinculado à Secretaria Municipal de 

Trabalho e Ação Social apenas para fins de suporte técnico e administrativo, garantidas 

a independência e a autonomia de suas decisões e deliberações. 

Art. 8. As decisões e deliberações do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, no âmbito de suas atribuições e competências, se alinham 

as ações governamentais c da sociedade civil organizada. 

Parágrafo Único. Em caso de descumprimento de suas decisões e 

deliberações, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio 

do seu presidente, sob pena de responsabilidade, representará ao Ministério Público 

visando à adoção de providências cabíveis, bem como aos demais órgãos legitimados no 

artigo 210 da Lei Federal n. 0 8.069/90. 

Art. 9. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente é considerada de interesse público relevante e não será 

remunerada. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo arcará com o custeio ou reembolso 

de despesas decorrentes de transporte, alimentação e hospedagem dos membros, 

titulares ou suplentes, para que se façam presentes em cursos, eventos c solenidades, 

mediante solicitação com antecedência, análise da oportunidade e conveniência, bem 

como, sua respectiva aprovação prévia pelo Poder Executivo. 
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CAPÍTULO 11 

DA ESTRUTURA NECESSÁRIA AO FUNCIONAMENTO 

DO CONSELHO DOS DIREITOS 

Art. 10. A Secretaria Municipal de Trabalho e Ação social 

disponibilizará estrutura técnica e administrativa, necessários ao adequado e ininterrupto 

funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá contar com espaço fisico, mobiliário e equipamentos, adequados ao seu pleno 

funcionamento, cuja localização deverá ser amplamente divulgada à sociedade civil. 

§ 2°. A Secretaria Municipal de Assistência Social manterá suporte 

necessário ao funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Cri ança e do 

Adolescente. 

Art. 11. O Poder Executivo especificará em dotação orçamentária 

exclusiva os valores necessários para o funcionamento do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, a qual deverá ser suficiente para custear, dentre 

outras medidas: 

I - despesas com a capacitação dos conselheiros; 

11 - aquisição e manutenção de espaço fisico, mobiliário e equipamentos; 

III - outras despesas decorrentes do funcionamento do CMDCA 

Parágrafo único. É vedado o uso de recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente para manutenção do CMDCA. 
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CAPÍTULO 111 

DA COMPOSIÇÃO E DO MANDA TO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente é composto paritariamente por 4 (quatro) representantes do governo e 4 

(quatro) representantes da sociedade civil organizada, com um suplente para cada 

representante. 

Art. 13. O exercício da função de conselheiro requer 

disponibilidade para o efetivo desempenho de suas funções em razão do interesse 

público e da prioridade absoluta assegurada aos direitos da criança e do ado lescente. 

SEÇÃO 11 

DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO 

Art. 14. Os representantes do governo serão designados pelo Chefe 

do Poder Executivo, mediante a edição de portaria, com indicação do titular, suplente e 

o órgão de lotação dos servidores indicados. 

§ I 0 • Os representantes do governo será composta por: 

a) O 1 representante da Secreta1ia Municipal de Trabalho e Ação Social 

b) O I representante da Secretaria Municipal de Saúde 

c) 01 representante da Secretaria Municipal de Educação 

d) O 1 representante da Secretaria Municipal de Cultura, esporte, turismo e lazer. 

§ 2°. Para cada titular, deverá ser indicado um suplente que o substituirá 

em caso de ausência ou impedimento, de acordo com o que dispuser o regimento 

interno do órgão. 
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§ 3°. O mandato de representante governamental está condicionado à 

nomeação contida no ato designatório da autoridade competente. 

§ 4°. Os mandatos dos conselheiros representantes do poder público e 

seus respectivos suplentes exercerão mandato de 02 (dois) anos, não sendo vedada a 

reeleição. 

Art. 15. O Chefe do Executivo, ao designar os representantes do 

governo, deve observar a estrutura administrativa nos diversos níveis de governo e 

setores responsáveis pelas políticas sociais básicas, direitos humanos, finanças e 

planejamento, que tenham relação com políticas públicas que envolvam o direito das 

crianças e do adolescente. 

Parágrafo único. O representante do governo indicado deverá ter 

conhecimento e identificação com o público infantojuvenil e sua respectiva política de 

atendimento, sendo que suas decisões, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, conectarão as ações do Poder Executivo. 

SEÇÃO IH 

DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Art. 16. A representação da sociedade civil garantirá a participação 

da população por meio de organizações representativas escolh idas em fórum próprio 

convocado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1°. Poderão participar como entidades não governamentais de 

promoção, de atendimento direto, de defesa, de garantia, de estudos e pesquisas dos 

direitos da criança e do adolescente, entidades com atuação no âmbito territorial do 

município que estejam contribuindo efetivamente para o atendimento a que se refere 

essa Lei, em havendo mais de 4 (quatro) organizações da sociedade civil inscritas para 

indicarem conselheiros junto ao CMDCA, prevalecerá aquela possui maior abrangência 

a efetiva proteção aos direitos da criança e do adolescente no município. 
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§ 2°. Para cada titular, deverá ser indicado um suplente que o substituirá 

em caso de ausência ou impedimento, de acordo com o que dispuser o regimento 

interno do órgão. 

Art. 17. O processo de escolha iniciará 60 dias antes de término do 

último mandato, sendo observadas a convocação das entidades mediante edital, c a 

realização de assembleia específica e exclusiva para a escolha. 

Art. 18. A organização da sociedade civil eleita, detentora do 

mandato, indicará dentre seus membros, um representante titular e um suplente. 

§ 1°. A eventual substituição dos representantes das organizações da 

sociedade civil no Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser 

previamente comunicada e justificada, não podendo prejudicar as atividades do 

Conselho. 

§ 2°. O representante indicado e o suplente deverão: 

I - ser maiores e capazes; 

11 - estar quites com o serviço militar, se do scx0 masculino, e com as 

obrigações eleitorais; 

Ili- estar em gozo dos direitos políticos; 

IV - ser detentores de comprovada idoneidade moral, no âmbito pessoal , 

profissional e familiar; 

VI - ser alfabetizados. 

Art. 19. É vedada a indicação de nomes do Poder Público sobre o 

processo de escolha dos representantes da sociedade. 
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Art. 20. O mandato da sociedade civil será de 02 (dois) anos, não 

sendo vedada a reeleição. 

Parágrafo único. É vedada a prorrogação de mandatos ou a recondução 

automática, devendo, para haver a reeleição, novo processo de escolha. 

Art. 21. Os representantes da sociedade civil serão empossados 

logo após a proclamação do resultado da respectiva eleição, com a publicação dos 

nomes das organizações da sociedade civil e dos seus respectivos representantes eleitos, 

titulares e suplentes, na imprensa oficial do município. 

SEÇÃO IV 

DOS IMPEDIMENTOS, DA CASSAÇÃO E DA PERDA DO MANDATO 

Art. 22. São impedidos de compor o Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente: 

I - conselhos de políticas públicas; 

li - representantes de órgão de outras esferas governamentais; 

III - conselheiros tutelares; 

IV - a autoridade judiciária, legislati va e o órgão de execução do 

Ministério Público e da Defensoria . 

Art. 23. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente poderão ter seus mandatos suspensos ou cassados quando: 

I - não comparecerem, de forma injustificada, a duas sessões 

consecutivas ou três alternadas; 

II - for constatada a prática de ato incompatível com a função ou com os 

princípios que regem a Administração Pública, estabelecidos na Lei Federal n. 8.429/92. 
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IIl - for condenado por sentença transitada em julgado, por crime doloso 

ou contravenção penal; 

IV- efetuar a mudança de domicílio do município; 

§ 1°. Será instaurado processo administrati vo, com rito definido no 

regimento interno, garantindo-se o contraditório, a ampla defesa e a publicidade dos 

atos, devendo a decisão de cassação ou suspensão ser tomada por maioria absoluta de 

votos dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

excetuando-se os votos dos membros processados. 

§ 2°. A decisão de cassação transitada em julgado será encaminhada, 

incontinenti, ao Ministério Público para assumir as providências que julgar cabíveis no 

que tange à responsabilização civil ou criminal do agente. 

§ 3°. A partir da publicação da decisão de cassação ou suspensão, o 

membro suplente assumirá o mandato, devendo, para tanto, ser notificado. 

SEÇÃO V 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 24. O membro suplente substituirá o titular em casos de 

ausência, afastamento ou impedimento, observando-se as disposições do regimento 

interno. 

Art. 25. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente possuirá uma mesa diretora, composta por três membros, sendo um 

presidente, um vice-presidente, e um secretário. 

Art. 26. O Poder Executivo, vta Secretaria de Trabalho e Ação 

Social, em até 60 (sessenta) dias após a eleição, deverá providenciar capacitação para 

todos os membros do conselho, visando o aprimoramento na execução dos trabalhos do 

CMDCA. 
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CAPÍTULO IV 

DAS REUNIÕES E DOS ATOS DELIBERATIVOS 

Art. 27. As reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente ocorrerão, no mínimo, uma vez por mês ou uma 

vez a cada dois meses, em data, horário e local a serem definidos em regimento interno, 

estabelecendo-se uma periodicidade em cronograma semestral ou anual. 

Art. 28. Será dada ampla publicidade às reuniões do CMDCA, de 

preferência em ambiente aberto e acessível para qualquer cidadão, possa acompanhar. 

Parágrafo único. As reuniões terão sua publicidade restringida quando a defes3 

da intimidade ou o interesse social o exigirem. 

Art. 29. As convocações para as reuniões infonnarão a pauta ou 

ordem do dia, observada a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do evento, 

por meio de convite impresso ou virtual, desde que haja ciência expressa. 

Art. 30. De cada reunião, lavrar-se-á a ata nos registros do 

CMDCA. 

Art. 31. É assegurado o direito de manifestação a todos que 

participarem das reuniões, observando o regimento interno a ser elaborado e aprovado, c 

publicado. 

Art. 32. Os atos deliberativos do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente que não se restringirem a organização interna, deverão ser 

publicados no Diário Oficial, seguindo as mesmas regras de publicação dos demais atos 

do Poder Executivo. 
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~==============::~~~====~~-~-- ========================~ 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 33. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente: 

I - acompanhar, monitorar e avaliar as políticas no seu âmbito; 

li - divulgar e promover as políticas c práticas bem-sucedidas; 

lil - difundir a sociedade local a concepção de criança e adolescente 

como sujeitos de direi tos e pessoas em situação especial de desenvolvimento, c o 

paradigma da proteção integral como prioridade abso luta; 

IV - conhecer a realidade de seu território e elaborar o seu plano de ação, 

inclusive soli citando ao Conselho Tutelar, relatórios trimestrais, com as demandas 

atendidas, não atendidas e/ou reprimidas devido à ausência ou insuficiência de 

equipamentos, políticas ou atendimentos. 

V - realizar a cada biênio diagnóstico da situação da população 

infantojuvenil no município; 

VI - definir prioridades de enfrentam ento dos problemas mats 

urgentes; 

VII - articular a rede municipal de proteção, promovendo a integração 

operacional de todos os órgãos, autoridades, institui ções e entidades que atuem direta ou 

indiretamente no atendimento e defesa dos direitos da criança e do adolescente, 

preferencialmente mediante assinatura de tenno de integração operacional; 

VIII - promover e apoiar campanhas educativas sobre os direitos da 

cri ança e do adolescente; 
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IX- propor a elaboração de estudos e pesqu1sas com vistas a 

promover, subsidiar e dar mais efetividade às políticas; 

X - participar e acompanhar a elaboração, aprovação e execução do PPA 

(Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) e LOA (Lei Orçamentária 

Anual) c suas execuções, indicando modificações necessárias à consecução dos 

objetivos da política dos direitos da criança e do adolescente; 

XI - Definir a utilização do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente por meio de plano de aplicação, ficando a cargo do Poder Executivo à 

execução ou ordenação dos recursos do Fundo; 

XII - Gerir o Fundo Municipal da Infância e Adolescência- FIA, no 

sentido de definir a utilização dos recursos alocados no Fundo, fiscal izando a respectiva 

execução; 

XIII - deliberar o Plano Anual de Aplicação dos Recursos do Fundo 

Municipal Infância e Adolescência- FIA e enviá-lo juntamente com o Plano Anual de 

Ação Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente ao chefe do Poder 

Executivo municipal , para que sejam inseridos, respectivamente, na proposta de Lei 

Orçamentária Anual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, observados os prazos 

determinados na Lei Orgânica municipal; 

XIV- examinar e aprovar os balancetes do Fundo Municipal da 

Infância e Adolescência- FIA; 

XV - acompanhar e oferecer subsídios na elaboração legislativa local 

relacionada à garantia dos direitos da criança e do adolescente; 

XVI- convocar os representantes da sociedade civil para escolha dos 

conselheiros dos direitos não goveman1entais; 
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XVII- atuar como instância de apoto no nível local nos casos de 

petições. denúncias e reclamações formuladas por qualquer pessoa ou entidade, 

participando de audiências ou ainda promovendo denúncias públicas quando ocorrer 

ameaça ou violação de direitos da criança e do adolescente, acolhendo-as e dando 

encaminhamento aos órgãos competentes; 

XVIII- registrar as organizações da sociedade civi l sediadas em 

sua base territorial que prestem atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas 

famílias, executando os programas a que se refere o art. 90, caput, e, no que couber, as 

medidas previstas nos artigos 1 O 1, 112 e 129, todos da Lei no 8.069/90; 

XIX - inscrever os programas de atendimento a crianças, adolescentes e 

suas respectivas famílias em execução na sua base territorial por entidades 

governamentais e organizações da sociedade civil; 

XX - recadastrar as entidades e os programas em execução, certificando­

se de seu funcionamento e sua contínua adequação à política traçada para a promoção 

dos direitos da criança e do adolescente. 

XXI - regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha dos 

conselheiros tutelares, seguindo as detem1inações da Lei 11° 8.069/90, das Resoluções do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente- CONANDA e desta Lei; 

XXII - instaurar sindicância para apurar eventual falta cometida por 

conselheiro tutelar no exercício de suas funções, observando a legislação municipal 

pertinente ao processo de sindicância ou administrativo/disciplinar, de acordo com as 

Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CONANDA; 

XXIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno, que deverá ser 

aprovado por pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros. 
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XXIV- Dar posse aos membros do conselho tutelar, nos termos do 

respectivo regulamento e declarar vago o posto por perda de mandato nas hipóteses 

previstas nesta lei ; 

§ 1°. O exercício das competências descritas nos incisos XVIII a XX 

deste artigo atenderá às seguintes regras: 

a) O CMDCA deverá realizar periodicamente, a cada 04 (quatro) anos, 

nomáximo, o recadastramento das entidades, reavaliando o cabimento de sua renovação, 

nos termos do artigo 91, § 2°, da Lei Federal n° 8.069/90; 

b) O CMDCA deverá expedir resolução indicando a relação de 

documentos a serem fornecidos pela entidade para fins de registro, considerando o 

di sposto no artigo 9 1, da Lei Federal no 8.069/90, para aferir a capacidade da entidade 

em garantir a política de atendimento compatível com os princípios do ECA; 

c) Será negado registro à entidade, nas hipóteses relacionadas no artigo 

91, § 1°, da Lei Federal n° 8.069/90, e em outras situações definidas em resolução do 

CMDCA; 

d) Será negado registro e inscrição do serviço ou programa que não 

respeitar os princípios estabelecidos pela Lei Federal n° 8.069/90, ou que seja 

incompatível com a Política de Promoção aos Direitos da Criança e do Adolescente 

traçada pelo CMDCA; 

e) O CMDCA não concederá registro para funcionamento de entidades 

nem inscrição de serviços e programas que desenvolvam somente atendimento em 

modalidades educacionais formais de educação infantil, ensino fundamental e médio; 

f) Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses das alíneas de "c" a 

"e", a qualquer momento poderá ser cassado o registro concedido à entidade ou a 

inscrição de serviço/programa, comunicando-se o fato à aut01idade judiciária, ao 

Ministério Público e ao Conselho Tutelar; 
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g) Caso alguma entidade ou serviço/programa esteja comprovadamente 

atendendo crianças ou adolescentes sem o devido registro ou inscrição no CMDCA, 

deverá o fato ser levado de imediato ao conhecimento da autoridade judiciária, do 

Ministério Público e do Conselho Tutelar, para a tomada das medidas cabíveis; 

h) O CMDCA expedirá ato próprio dando publicidade ao registro das 

entidades e dos serviços e programas que preencherem os requisitos exigidos, sem 

prejuízo de sua imediata comunicação ao Juízo da Infância e da Juventude e ao 

Conselho Tutelar, conforme previsto nos artigos 90, parágrafo único, e 91 , '·caput'', da 

Lei n° 8.069/90. 

i) O CMDCA deverá reali zar periodicamente, a cada 02 (dois) anos, no 

máximo, o recadastramento dos serviços e programas em execução, constituindo-se 

critérios para renovação da autorização de funcionamento aqueles previstos nos incisos 

do § 3°, do artigo 90, da Lei no 8.069/90. 

Parágrafo único. As resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente só terão validade quando aprovadas pela maioria simples dos 

membros presentes na sessão deliberativa e após sua publicação no Diário Oficial do 

Município e/ou outro órgão oficial de imprensa do município. 

TÍTULO 111 

DO CONSELHO TUTELAR 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34. O município terá O I (um) Conselho Tutelar para cada cem 

mil habitantes, com estrutura adequada para funcionamento, composto de 5 (cinco) 

membros escolhidos pela população local, para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 

reconduções por novos processos de escolha. 
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Art. 35. O Conselho Tutelar é órgão integrante da administração 

pública municipal, administrativamente vinculado à Secretaria de Trabalho e Ação 

Social, a qual deverá fornecer recursos humanos e estrutura técnica, administrativa e 

institucional necessária ao seu adequado e ininterrupto funcionamento, conforn1e abaixo 

especificado: 

I - imóvel próprio ou locado, com exclusividade, identificação, de fácil 

acesso à população, dotado de salas para recepção, reunião dos conselheiros, 

atendimento individualizado e reservado, possuindo banheiros e demais aspectos 

habitacionais em perfeito funcionamento; 

Il - no mínimo, um veículo e um motorista, para ficar à disposição do 

Conselho Tutelar, de segunda à sexta-feira, durante o horário normal de expediente do 

órgão, para possibilitar o cumprimento das atividades diárias, devendo nos finais de 

semana, períodos noturnos e feriados, disponibilizar, com prioridade absoluta, veículo e 

motorista, em regime de plantão, para atendimento aos casos de urgência e emergência; 

J[J - linha telefônica, seja fixa e/ou móvel, para uso exclusivo do 

Conselho Tutelar, autorizado o controle e a fiscalização das ligações locais e 

interurbanas pela Secretaria Municipal à qual estiver vinculado; 

IV - mínimo de dois computadores e uma impressora para uso do 

Conselho Tutelar, todos em perfeito estado de uso, com placa de rede c acessibilidade à 

rede mundial de comunicação digital (internet), via banda larga, devidamente 

interligados, para facilitação das atividades dos conselheiros tutelares, notadamente no 

preenchimento adequado do SIPIA; 

V - ventiladores, bebedouros, mesas, cadeiras, armários, arquivos e 

materiais de escritório; 
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VI - placa, em condições de boa visibilidade para o públ ico em geral, 

indicando a localização do Conselho Tutelar e os números dos seus telefones, endereço 

de e-mail , inclusive com a escala e os horários de plantão; 

VII - capacitação para os membros do Conselho Tutelar, voltada para as 

atribuições inerentes ao cargo e prática cotidiana. 

Art. 36. A Lei Orçamentária Municipal deverá prever dotação 

específica dos recursos necessários para implantação, manutenção e funcionamento do 

Conselho Tutelar, como aquisição e manutenção de bens móveis e imóveis, pagamento 

de serviços de terceiros e encargos, diárias, material de consumo, passagens e outras 

despesas que se fizerem necessárias, bem como para a capacitação dos conselheiros 

tutelares e pagamento dos subsídios e demais direitos sociais previstos no art. 134, 

incisos I a V do ECA. 

Art. 37. 

CAPÍTULO li 

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS TUTELARES 

O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

deverá observar as seguintes diretrizes: 

I - processo de escolha mediante sufrágio universal e direto, através de 1 

(um) voto facultativo e secreto de cada eleitor apto do município de Bonito de Santa Fé­

PB, reali zado em data unificada em todo terri tório nacional, a cada quatro anos, no 

primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, das 

08:00hs as 17:00hs, sendo todas as suas etapas conduzidas pelo Conselho Municipal 

dos Direi tos da Criança e do Adolescente; 

11 - candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

lii - fi scalização pelo Ministério Público; 
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IV - posse dos conselheiros tutelares no dia 1 O de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. 

Art. 38. As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão ser 

organizadas da seguinte forma: 

I - Inscrição; 

II - Prova de conhecimento específico contendo 1 O (dez) questões, sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente; 

III -Eleição; 

IV - Diplomação; e 

V - Posse. 

Art. 39. Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e 

empossados em solenidade pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e pelo Presidente 

do CMDCA, os demais candidatos seguintes serão considerados suplentes, seguindo-se 

a ordem decrescente de votação. 

§ I 0 • O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos 

processos de escolha, em igualdade de condições aos demais candidatos. 

Art. 40. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, com a antecedência de no mínimo 06 (seis) meses, publicar o edital do 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, observadas as disposições 

contidas na Lei Federal nn 8.069/90 e nesta lei. 

§ l 0 • O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras 

disposições: 

a) O cronograma das etapas com as datas e os prazos para registro 

de candidaturas, impugnações, recursos, provas de conhecimento e outras fases do 

certame, 
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de forma que o processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses antes do dia 

estabelecido para o certame; 

b) A documentação a ser exigida dos candidatos, como fonna de 

comprovar o preenchimento dos requisitos ; 

c) As regras de divulgação do processo de escolha, contendo as 

condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções previstas 

nesta lei ; 

d) A criação e composição de comissão especial encanegada de realizar 

oprocesso de escolha; 

§ 2°. O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá 

estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei Federal no 

8.069/90 e por esta legislação municipal. 

Art. 41. No processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, sob pena de 

ser cancelado o registro da candidatura ou cassada a nomeação. 

Parágrafo único. O Edital poderá disciplinar as condutas ilícitas e 

vedadas que configurem o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, dentre outros. 

Art. 42. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no diário 

oficial do Município, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas na 

rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

§ 1°. A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

c TPJ 08.924.037/0001 -18 
GABr ETE DO PREFEITO 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a importância da 
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participação de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de 

instrumento de mobilização popular em tomo da causa da criança e do adolescente, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal n° 8.069/90. 

§ 2°. O CMDCA buscará obter, na Justiça Eleitoral, o empréstimo de 

umas eletrônicas, bem como elaborar o software respectivo, observadas as disposições 

das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal 

Regional E leitoral da localidade. 

§ 3°. Em caso de impossibilidade de obtenção de umas eletrônicas, serão 

solicitados à Justiça Eleitoral o empréstimo de umas comuns e o fornecimento das listas 

de eleitores para facilitar a condução dos trabalhos e a simples verificação do domicílio 

eleitoral, ocorrendo, neste caso, a votação manualmente. 

§ 4°. Alternativamente, a critério do CMDCA, poderá ser desenvolvido 

software específico para possibilitar a votação pela rede mundial de computadores, 

desde que seja comprovada a segurança do sigi lo e da inviolabilidade do voto e de que 

sejam garantidas condições seguras de averiguação da identidade dos eleitores. 

Art. 43. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá delegar a condução do processo de esco lha dos membros do 

Conselho Tutelar a uma comissão especial eleitoral , a qual deverá ser constituída por 4 

(quatro) membros do CMDCA (sendo 2 (dois) do poder público e 2 (dois) da sociedade 

civil) . 

§ I 0 • A composição, assim como as ahibuições da comissão referida no 

caput deste a11igo, deve constar na resolução regulamentadora do processo de escolha. 

Poderá a comissão indicar profissionais de outros setores, conhecedores da matéria, para 

dirimir dúvidas do processo de escolha e prestar assessoria técnica. 

§ 2°. A comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha 

deverá participar de todas as etapas do certame, além de elaborar a resolução editalícia, 
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analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publ icidade à relação dos 

pretendentes inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) 

dias contados da publicação, candidatos que não atendam os requisitos exigidos, 

indicando os elementos probatórios. 

§ 3°. Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão 

do não preenchimento dos requisitos legais ou da práti ca de condutas ilícitas ou 

vedadas, cabe à com issão especial eleitoral: 

I - notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de 

defesa; 

li - realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, 

podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente an·oladas, determinar a 

j untada de documentos e a realização de outras diligências. 

§ 4°. Das decisões da comissão especial eleitoral caberá recurso à 

plenári a do Conselho Municipal dos Direitos da Cri ança e do Ado lescente, que se 

reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 

§ 5°. Esgotada a fase recursal, a comissão especial encarregada de 

realizar o processo de escolha fará publicar a relação dos candidatos habilitados, com 

cópia ao Ministério Público. 

§ 6°. Cabe ainda à comissão especial encarregada de realizar o processo 

de escolha: 

I - realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do 

processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, que finnarão 

compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação 

local; 
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li - estimular e faci litar o encaminhamento de notificação de fatos que 

constituam violação das regras de divulgação do processo de escolha por parte dos 

candidatos ou à sua ordem; 

III - analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos 

de impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos a partir do lançamento do 

edital, durante a campanha e no dia da votação; 

IV - se utilizadas umas eletrônicas, providenciar o encaminhamento da 

lista dos candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral , observando rigorosamente a forma e 

o prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; Caso não haja utilização de umas 

eletrônicas, providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser aprovado, 

preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral; 

V - escolher e divulgar os locais do processo de escolha; 

VI - selecionar e requisitar, preferencialmente j unto aos órgãos públicos 

mumc1pms, os mesários e escrutinadores, bem como seus respecti vos suplentes, que 

serão previamente orientados sobre como proceder no dia do processo de escolha, na 

fonna da resolução regulamentadora do pleito; 

VII - solicitar, junto ao comando da Polícia Mili tar, a designação de 

efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais do processo de escolha e apuração; 

VIII - divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial do 

processo de escolha; 

IX- resolver os casos omissos. 

§ 7°. O servidor público que efetivamente houver atuado na condição de 

mesári o ou escrutinador a disposição da Comissão Eleitoral, será dispensado 2 (dois) 

dias do seu serviço, sem prejuízo aos vencimentos, sendo o gozo necessariamente 
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acordado com a chefia imediata, no período máximo de um ano a contar da realização 

da eleição. 

Art. 44. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão 

exigidos os seguintes pré-requisitos: 

I - ser pessoa de reconhecida idoneidade moral comprovada por folhas e 

certidões negativas de antecedentes cíveis c criminais expedidas pelas Justiças Estadual 

e Federal; 

II - ter idade superior a vinte e um anos, comprovada por me10 da 

apresentação do documento de identidade ou por outro documento oficial de 

identificação; 

III - residir no município há, pelo menos, 1 (um) ano e comprovar 

domicilio eleitoral; 

IV -comprovar conclusão do ensino médio no ato da inscrição, mediante 

apresentação de diploma ou outro documento formal do educandário. Caso o candidato 

esteja em fase de conclusão do ensino médio, deverá apresentar, inicialmente, uma 

declaração provisória da escola e até a data da posse proceder à entrega do documento 

de conclusão; 

V - estar no gozo de seus direitos políticos; 

VI - apresentar quitação com as obrigações militares, se do sexo 

masculino; 

VII - não ter sido penalizado com a destituição da função de conselheiro 

tutelar nos últimos cinco anos; 

VIII - submeter-se à prova de conhecimento sobre o Estatuto da Criança 

e do Adolescente, de caráter eliminatório, a ser elaborada pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, assegurando prazo para interposição 
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de recurso perante a comissão especial eleitoral de 2 (dois) dias úteis, a partir da data da 

publicação do edital contendo o gabarito preliminar e os aprovados, no Diário Oficial do 

Município ou meio equivalente; 

IX - A prova de conhecimento sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, conterá 1 O (dez) questões, com alternativas de A a D, com peso de I (um) 

ponto cada questão, e a aprovação do candidato terá como base a nota superior a 50% 

( cinquenta por cento) de acertos. 

X - Os candidatos que não obtiverem a pontuação mínima de aprovação, 

estarão automaticamente excluídos das demais etapas desse processo de escolha para 

membros do Conselho Tutelar. 

XI - Ter experi ência mínima de 1 ano comprovada de promoção, 

atendimento e defesa dos direitos dos direitos a proteção da criança e adolescentes; 

Art. 45. A inscrição dos candidatos a membros do Conselho 

Tutelar é gratuita, vedada cobrança de taxa. 

Art. 46. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocotTerá 

com o número mínimo de 1 O (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

§ 1°. Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a I O (dez), 

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem 

prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em curso. 

§ 2°. Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior 

possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número 

maior de suplentes. 
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Art. 47. A propaganda eleitoral será pennitida nos seguintes 

veículos de comunicação social: Whatsapp, Facebook e Instagram, sendo vedada a sua 

afixação em locais públicos ou particulares, admitindo-se ainda a realização de debates 

e entrevistas, em igualdade de condições. 

§ 1°. A divulgação das candidaturas será pennitida através da distribuição 

de impressos, indicando o nome do candidato bem como suas características e 

propostas, sendo expressamente vedada sua afixação em prédios públicos ou 

particulares. 

§ 2°. É vedada a propaganda feita através de camisetas, bonés e outros 

meios semelhantes, bem como por alto falante ou assemelhados fi xos ou em veículos. 

§ 3°. O período lícito de p ropaganda terá início a partir da data em que 

forem homologadas as candidaturas, encerrando-se 02 (dois) dias antes da data marcada 

para o pleito. 

§ 4°. No dia da votação é vedado qualquer tipo de propaganda, 

sujeitando-se o candidato que promovê-la a cassação de seu registro de candidatura em 

procedimento a ser apurado perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 48. O resultado do processo de escolha dos membros doConselho 

Tutelar deverá ser publicado no Diário Oficial do Município ou meio equi valente. 

Art. 49. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com 

atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma comarca estadual. 
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Art. 50. Ocorrendo vacância ou afastamento de qua1squer dos 

membros titulares do Conselho Tutelar, o CMDCA convocará imediatamente o suplente 

para o preenchimento da vaga. 

§ 1°. Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados de acordo 

com a ordem de votação e receberão subsídio proporcional aos dias que atuarem no 

órgão, sem prejuízo do subsídio dos titulares quando em gozo de licenças e férias 

regulamentares. 

§ 2°. No caso da inexistência de suplentes, caberá ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar processo de escolha suplementar para 

o preenchimento das vagas. 

Art. 51. 

CAPÍTULO li 

DO FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO TUTELAR 

O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso, 

preferencialmente já constituído como referência de atendimento à população. Os 

conselheiros tutelares deverão cumprir jornada de trabalho de 30 horas semanais, além 

de plantões em sobreavisos, bem como, nos finai s de semanas c feriados , com escalas 

previamente definidas, vedados quaisquer pagamentos a título de horas extras ou 

assemelhados. 

§ 1°. O horário de atend imento do Conselho Tutelar deste município será 

das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis, sendo que todos os membros 

deverão regi strar suas entradas e saídas ao trabalho no li vro de ponto (fisico ou 

eletrônico), a ser visitado pelo coordenador do Conselho Tutelar. 

§ 2°. Fica definido o plantão de sobreaviso aos Conselheiros Tutelares, 

conforme regras abaixo: 
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a) Considera-se plantão de sobreaviso a atribuição dada ao 

Conselheiro Tutelar, que petmaneça de prontidão em seu domicílio ou na sede do 

Conselho Tutelar, por meio de telefone móvel, aguardando a qualquer momento o 

chamado para atender os casos de sua competência. 

b) Considera-se escala, para fins de plantão de sobreaviso, o período 

compreendido entre às 17h00min e 08h00min horas do dia seguinte (segunda à sexta­

feira), e 24 horas nos sábados, domingos e feriados em seu domicí lio. 

c) As escalas de sobreaviso serão publicadas, mensalmente, pelo 

Conselho Tutelar e desenvolvidas na fonna de rod izio igualitário entre os Conselheiros 

Tutelares; 

d) Durante o horáiio reservado para o almoço, das 12h00 às 13h00, 

os membros do Conselho Tutelar ficarão sob-regime de sobreaviso. 

e) As info rmações sobre o horário de funcionamento do Conselho 

Tutelar, inclusive sobre o horário e a escala de atendimento dos plantões de sobreaviso e 

número do celular do plantonista, serão fixadas à porta da sede do Conselho Tutelar, de 

fácil acesso e visível a população. 

§ 3°. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Cri ança e do 

Adolescente - CMDCA fi scalizar o horário de funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art. 52. Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos 

à mesma carga horária semanal de trabalho, bem como aos mesmos períodos de plantão 

de sobreaviso, sendo vedado qualquer tratamento desigual. 
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Parágrafo único. O disposto no caput não impede a distribuição 

equitativa dos casos ou a divisão de tarefas entre os conselheiros, evitando sobrecarga e 

preferências pessoats, para fins de realização de diligências, atendimento 

descentralizado em comunidades distantes da sede, fiscal ização de entidades, programas 

e outras atividades externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões tomadas 

pelo Conselho. 

Art. 53. Observados os parâmetros e normas definidas pela Lei 

Federal n° 8.069/90, compete ao Conselho Tutelar à elaboração e aprovação do seu 

Regimento Interno. 

§ 1°. A proposta do Regimento Interno deverá ser encaminhada ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para apreciação, sendo­

lhes facultado o envio de propostas de alteração, nessa hipótese retomando para o 

Conselho Tutelar acatá-las ou não, em não havendo alterações ser enviado para 

publicação. 

§ 2°. Uma vez aprovado pelo colegiado do Conselho Tutelar, o 

Regimento Interno será publicado, afixado em local visível na sede do órgão c 

encaminhado ao Poder Judiciário e ao Ministério Público. 

Art. 54. As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas por 

maioria do seu colegiado, só podendo ser revista pela autoridade judiciária atendendo 

pedido de quem tenha legitimo interesse, conforme dispuser o Regimento Interno. 

§ 1°. As medidas de caráter emergencial , tomadas durante os plantões, 

serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil subsequente, para ratificação ou 

retificação. 

§ 2°. As decisões serão motivadas e comunicadas f01malmente aos 

interessados, mediante documento escrito, no prazo máximo de quarenta c oito horas, 

sem prejuízo de seu registro em arquivo próprio, na sede do Conselho. 
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§ 3°. Se não localizado, o interessado será intimado através de publicação 

no Diário Oficial do Município, admitindo-se outras formas de publicação, de acordo 

com o disposto no Regimento Interno. 

§ 4°. É garantido ao Ministério Público, autoridade policial c à autmidade 

judiciária o acesso irrestrito aos registros do Conselho Tutelar, resguardado o sigi lo 

perante terceiros. 

§ 5°. Os demais interessados ou procuradores legalmente constituídos 

terão acesso às atas das sessões deliberativas e registros do Conselho Tutelar que lhes 

digam respeito, ressalvadas as informações que coloquem em risco a imagem ou a 

integridade física ou psíquica da criança ou adolescente, bem como a segurança de 

terceiros. 

§ 6°. Para os efeitos deste artigo, são considerados interessados os pais ou 

responsável legal da criança ou adolescente atendido, bem como os destinatários das 

medidas aplicadas e das requisições de serviço efetuadas. 

Art. 55. O Conselho Tutelar terá um Conselheiro-Coordenador, 

que será escolhido pelos seus pares, na primeira reunião colegiada logo após a posse, 

em reunião interna presidida pelo conselheiro com maior tempo de atuação na área da 

criança e do adolescente, o qual também coordenará o Conselho no decorrer daquele 

prazo. 

Art. 56. É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços c 

programas de atendimento, os quais devem ser requisitados aos órgãos encarregados da 

execução de políticas públicas. 

Art. 57. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho 

Tutelar os meios necessários para sistematização de informações relativas às demandas 

e deficiências na estrutura de atendimento à população de crianças c adolescentes, tendo 

como base o Sistema de Infonnação para a Infância e Adolescência - SIPIA. 
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§ 1°. O preenchimento do Sistema de Infonnação para a Infância e 

Adolescência (SIPIA-CT WEB), ou sistema que venha o suceder, ficam obrigados os 

Conselheiros Tutelares participarem das fonnações ofertadas e a regular 

operacionalização do sistema; 

§ 2°. Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças 

e adolescentes com atuação no município auxiliar o Conselho Tutelar na coleta de dados 

e no encaminhamento das infonnações relativas às demandas e deficiências das 

políticas públicas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

CAPÍTULO IV 

DA AUTONOMIA DO CONSELHO TUTELAR E SUA ARTICULAÇÃO 

COM OS DEMAIS ÓRGÃOS NA GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

Art. 58. O Conselho Tutelar pennanente e autônomo para tomar 

providências e aplicar medidas de proteção decorrentes da lei, bem como requisitar os 

serviços necessários dos órgãos públicos. 

Art. 59. A atuação do Conselho Tutelar deve ser voltada à solução 

efetiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado as disposições previstas na 

Lei Federal n° 8.069/90. 

§ 1°. No desempenho da função os conselheiros devem agir sempre de 

fonna colegiada e qualificada, devendo estabelecer cronograma de reuniões semanais 

para estudos de casos e estudos temáticos relacionados às nonnativas e legislações 

vigentes, podendo para tanto, destinar horas, dentro do horário de funcionamento, para 

expediente interno, restringindo o atendimento do público ao plantonista do dia. 
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§ 2°. O caráter resolutivo da intervenção do Conselho Tutelar não impede 

que o Poder Judiciário seja informado das providências tomadas ou acionado, sempre 

que necessário. 

Art. 60. As decisões do Conselho Tutelar, proferidas no âmbito de 

suas atribuições e obedecidas às fonnalidades legais, têm eficácia plena e são passíveis 

de execução imediata. 

§ 1°. Cabe ao destinatário da decisão, em caso de discordância, ou a 

qualquer interessado requerer ao Poder Judiciário sua revisão, na forma prevista pelo 

art. 137, da Lei Federal no 8.069/90. 

§ 2°. Enquanto não suspensa ou revi sta pelo Poder Judiciário, a decisão 

proferida pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente cumprida pelo seu 

destinatário, sob pena da prática da infração administrativa prevista no art. 249, da Lei 

Federal n° 8.069/90. 

Art. 61. É vedado o exercício das atribuições inerentes ao 

conselheiro tutelar por pessoas estranhas ao órgão ou que não tenham sido escolhidas 

pela comunidade no processo democrático, sendo nulos os atos por elas praticados. 

Art. 62. O Conselho Tutelar deverá definir fluxos de atendimentos 

e articular ações para o estrito cumprimento de suas atribuições de modo a agilizar a 

prestação do serviço requerido nos órgãos governamentais e não governamentais 

encarregados da execução das políticas de atendimento de crianças, adolescentes e suas 

respectivas famílias, com base nas políticas públicas e serviços existentes. 

Parágrafo único. Articulação similar será também efetuada junto às 

Polícias Civil e Militar, Ministério Público, Judiciário e Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, ue modo que seu acionamento seja efetuado com o máximo 

de urgência, sempre que necessário. 
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Art. 63. No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar não 

se subordina ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, com o 

qual deve manter uma relação de parceria, essencial ao trabalho conjunto dessas duas 

instâncias de promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos das crianças e dos 

adolescentes. 

§ l 0 • Na hipótese de atentado à autonomia do Conselho Tutelar, deverá o 

órgão noticiar às autoridades responsáveis para apuração da conduta do agente violador 

para conhecimento e adoção das medidas cabíveis. 

§ 2°. O Conselho Municipal dos Direitos da Cri ança e do Adolescente 

também será comunicado na hipótese de atentado à autonomia do Conse!ho Tutelar, 

para acompanhar a apuração dos fatos. 

A11. 64. O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta 

seu membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas, estando 

sujeitos como qualquer outro servidor público municipal. 

CAPÍTULO V 

DOS PRINCÍPIOS E CAUTELAS A SEREM OBSERVADOS 

NO ATENDIMENTO PELO CONSELHO TlJTELAR 

Art. 65. No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar 

deverá observar as nonnas e princípios contidos, na Lei f ederal n° 8.069/90, na 

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto 

Federal n° 99.7 1 O, de 2 1 de novembro de 1990, especialmente: 

I -condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos ; 

11 - proteção integral e prioritária dos direitos da c1iança e do 

adolescente; 
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III - responsabilidade da família, da comunidade da sociedade em geral, e 

do Poder Público pela plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e 

adolescentes; 

IV - municipalização da política de atendimento a cnanças e 

adolescentes; 

V -respeito à intimidade, e à imagem da criança e do adolescente; 

VI - intervenção precoce, logo que a situação de perigo seja conhecida; 

VII - intervenção mínima das autoridades e instituições na promoção e 

proteção dos direitos da criança e do adolescente; 

VIII - proporcionalidade e atualidade da intervenção tutelar; 

IX - intervenção tutelar que incentive a responsabilidade parenta) com a 

criança e o adolescente; 

X - prevalência das medidas que mantenham ou reintegrem a criança e o 

adolescente na sua família natural ou extensa ou, se isto não for possível, em família 

substituta; 

XI - obrigatoriedade da informação à criança e ao adolescente, respeitada 

sua idade e capacidade de compreensão, assim como aos seus pais ou responsável, 

acerca dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como 

se processa; 

XII - oitiva obrigatóiia e participação da cnança e o adolescente, em 

separado ou na companhia dos pais, responsável ou de pessoa por si indicada, nos atos e 

na definição da medida de promoção dos direitos c de proteção, de modo que sua 

opinião seja devidamente considerada pelo Conselho Tutelar, conforme di sposição em 

Lei. 
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Art. 66. Na hipótese de atendimento a crianças e adolescentes de 

comunidades remanescentes de quilombo e outras comunidades tradicionais, o 

Conselho Tutelar deverá: 

I - submeter o caso a análise de organizações sociais reconhecidas por 

essas comunidades, bem como os representantes de órgãos públicos especial izados, 

quando couber; 

II - considerar e respeitar, na aplicação das medidas de proteção, a 

identidade sociocultural, costumes, tradições e lideranças, bem como suas instituições, 

desde que não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos pela 

Constituição Federal e pela Lei Federal n° 8.069/90. 

Art. 67. No exercício da atribuição prevista no art. 95, da Lei Federal 11° 

8.069/90, constatando a existência de irregularidade na entidade fiscalizada ou no 

program a de atendimento executado, o Conselho Tutelar comunicará o fato ao Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público, na forma 

do art. 191 da mesma lei. 

Art. 68. Sempre que necessário o integrante do Conselho Tutelar 

poderá requisitar o auxílio dos órgãos locais de segurança pública, observados os 

princípios constitucionais da proteção integral e da prioridade absoluta à criança e ao 

a do I esccn te. 

Art. 69. É dever do Conselho Tutelar, em sua atuação, preservar a 

identidade da criança ou do adolescente. 

§ 1°. O membro do Conselho Tutelar poderá se abster de pronunciar 

publicamente acerca dos casos atendidos pelo órgão. 

§ 2°. O m embro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido 

das informações e documentos que requisitar. 
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§ 3°. A responsabilidade pela divulgação e uso indevidos de infonnações 

referentes ao atendimento de crianças e de adolescentes estende-se aos funcionários e 

auxi liares à disposição do Conselho Tutelar, estando todos sujeitos a responsabili zação 

pelos atos praticados. 

Art. 70. As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às 

autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou 

fundacional, dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal serão cumpridas de forma 

gratuita e prioritária, respeitando-se os princípios da razoabilidade e legalidade. 

CAPÍTULO VI 

DA FUNÇÃO, QUALIFICAÇÃO E DIRE ITOS 

DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 71. O conselheiro tutelar no efetivo exercício da fu nção terá 

direito ao subsídio no valor mensal de um salário mínimo vigente ao ano; 

§ I 0 • O membro do Conselho Tutelar é segurado obrigatório da 

Previdência Social na condição de contribuinte individual. 

§ 2°. O subsídio durante o período do exercício efeti vo cto mandato não 

se configura víncu lo empregatício. 

§ 3°. O subsídio mensal dos Conselheiros Tutelares inclui a jomada de 

trabalho de 30 horas semanais, plantões e sobreaviso. 

Art. 72. São assegurados os seguintes direitos sociais ao 

conselheiro tutelar: 

I - irredutibilidade de subsídios; 

li - cobertura previdenciária; 
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III - repouso semanal remunerado, ressalvadas as hipóteses previstas em 

escala de plantão; 

IV - licença maternidade, confonne disposição aplicável no estatuto dos 

Servidores Municipais; 

V - licença paternidade, conforn1e disposição aplicável no estatuto dos 

Servidores Municipais; 

IX - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do 

valor do subsídio mensal ; 

X - gratificação natalina. 

XI - demais disposições constantes no estatuto dos Servidores 

Municipais; 

§ l 0 • É vedado o exercício de qualquer atividade remunerada durante o 

período da licença, seja público ou privado, sob pena de cassação da licença c 

destituição da função. 

Parágrafo único. As férias deverão ser programadas pelos conselheiros 

tutelares, podendo gozá-las apenas um conselheiro em cada pcd odo, devendo o 

coordenador do Conselho Tutelar comunicar com antecedência, com pelo menos 30 

(trinta) dias, ao Conselho Municipal dos Direitos da Ctiança e do Adolescente­

CMDCA, à Secretaria Municipal da Assistência Social e ao Chefe do Executi vo para 

que seja efetivada a devida convocação do suplente. 

Art. 73. Os Conselheiros Tutelares terão direito a diári as ou ajuda 

de custo para assegurar a indenização de suas despesas pessoais quando, fora de seu 

município, participarem de eventos de fonnação, seminários, conferências, encontros c 

outras atividades relacionadas ao Conselho Tutelar c nas situações de representação do 

conselho, confonne disposição constante no estatuto dos servidores municipais. 
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Parágrafo único. É obrigatório à apresentação prévia do orçamento de 

gastos ao Poder Executivo, e somente com autorização expressa ficará autorizada a 

participação, condicionado ao Conselheiro Tutelar a prestação de contas, com a 

comprovação documental dos gastos havidos, sob pena de responsabil ização. 

CAPÍTULO VII 

DOS DEVERES E VEDAÇÕES DOS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 74. São deveres dos membros do Conselho Tutelar: 

I - zelar pelo prestígio da instituição; 

li - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, 

submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado; 

III - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e exercício 

das demais atribuições; 

IV - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispuser o 

Regimento Interno; 

V- desempenhar suas funções com zelo, presteza e dedicação; 

VI - declarar-se suspeitos ou impedidos, nos termos do artigo 76 desta 

lei; 

VII - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face 

de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias; 
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VIII - tratar com cortesia os interessados, testemunhas, funcionários e 

auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa dos direitos 

da criança e do adolescente; 

IX - residir no Município; 

X - prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas c pelas 

pessoas que tenham legítimo interesse ou seus procuradores legalmente constituídos; 

XI - identificar-se em suas manifestações funcionai s; 

XII - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes. 

XIII - No exercício das suas funções, sempre estar portando sua 

identidade funcional , e nessa constará foto, nome completo, número da presente lei , e 

quadriênio do mandato, a presente identidade funcional só possui val idade durante o 

exercício do mandato; 

IX - Apresentar relatórios do SIPIA CT WEB, ou equivalente, sempre 

que solicitados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente­

CMDCA. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a atuação do membro do Conselho 

Tutelar será voltada à defesa dos direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes, 

cabendo-lhe, com o apoio do co legiado, tomar as medidas necessárias à proteção 

integral que lhes é devida. 

Art. 75. É vedado aos membros do Conselho Tutelar: 

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, 

presentes ou vantagem pessoal de qualquer natureza em razão de suas atribuições; 

II - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e 

atividade político-partidária; 
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III - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo 

por necessidade do serviço; 

IV- opor resistência injustificada ao andamento do serviço; 

V - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 

desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade; 

VI - proceder de fonna desidiosa; 

VII - deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes 

à aplicação de medidas protetivas a crianças, adolescentes, pais ou responsáveis 

previstas nos arts. 101 e 129 da Lei Federal n° 8.069/90; 

VIII- descumprir seus deveres funcionais . 

Art. 76. O membro do Conselho Tutelar será declarado impedido 

de analisar o caso quando: 

I - a situação atendida envolver cônjuge, companheiro, ou parentes em 

linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive; 

II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados; 

III - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do 

Conselho Tutelar, de seu cônjuge, companheiro, ainda que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive; 

IV - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados. 

§ 1°. O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição 
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por motivo de foro íntimo. 

§ 2°. O interessado poderá requerer ao Colegiado o afastamento do 

membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses desse artigo. 

CAPÍTULO VIII 

DO PROCESSO DE CASSAÇÃO E VACÂNCIA DO MANDA TO 

Art. 77. A vacância da função de membro do Conselho Tutelar 

decorrerá de: 

I - renúncia; 

li - posse e exercício em outro cargo, emprego ou função públ ica ou 

privada; 

III - aplicação de sanção administrativa de destituição da função; 

IV - fa lecimento; 

V - condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime 

que comprometa a sua idoneidade moral ; 

Art. 78. Constituem penalidades administrati vas passíveis de 

serem aplicadas aos membros do Conselho Tutelar : 

I - advertência; 

li - suspensão do exercício da função; 

III- destituição do mandato. 

Art. 79. Será destituído da função o conselheiro tutelar que: 
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I - reincidir na prática de quaisquer condutas previstas nos incisos I e li 

do artigo anterior; 

II - usar da função em beneficio próprio; 

ITI - manter conduta incompatível com o cargo que ocupa ou exceder-se 

no exercício da função de modo a exorbitar sua atribuição, abusando da autoridade que 

lhe foi conferida; 

IV - aplicar medida de proteção contrariando a decisão colegiada do 

Conselho Tutelar; 

V - receber, em razão do cargo, honorários, gratificações, custas, 

emolumentos, diligências ou qualquer vantagem indevida; 

VI- for condenado por ato de improbidade administrativa, nos termos da 

Lei Federal n.0 8.429/92; 

VII - for condenado por infração penal dolosa, incluindo a contravenção 

penal , ou ainda, infração administrativa prevista no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, em decisão irrecorrível, que sejam incompatíveis com o exercício de sua 

função; 

§ 1°. Para fins deste artigo, considera-se conduta incomp:1tível , dentre 

outras, a utilização do cargo e das atribuições de conselheiro tutelar para obtenção de 

vantagem de qualquer natureza, em proveito próprio ou de outrem, o uso de bens 

públicos para fins particulares. 

§ 2°. Na hipótese dos incisos I a V deste artigo, a perda do mandato será 

decretada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante 

iniciativa de oficio, provocação do Ministério Público, do Poder Executivo ou de 

qualquer interessado, assegurado o devido processo legal administrativo, com ampla 

defesa e contraditório, observando ainda os termos do Regimento Interno do CMDCA. 
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§ 3°. as hipóteses dos incisos VI e VII, o Conselho Municipal de 

Direitos decretará a perda do mandato após o trânsito em julgado da sentença 

condenatória, independentemente de procedimento administrativo prévio. 

Art. 80. Na aplicação das penalidades administrativas, deverão ser 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 

provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da função, 

assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes previstas no Código Penal. 

Parágrafo único. De acordo com a gravidade da conduta ou para garantia 

da instmção do procedimento disciplinar, poderá ser detenninado o afastamento liminar 

do Conselheiro Tutelar até a conclusão da investigação. 

Art. 81. Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que 

couber, o regime disciplinar correlato ao funcionali smo público municipal. 

Parágrafo único. O processo administrati vo para apuração das infrações 

éticas e disciplinares cometidas por membros do Conselho Tutelar deverá ser conduzido 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente mediante ato de 

instauração de sindicância e formação da comissão para apuração de irregularidades. 

Art. 82. Havendo indícios da prática de crime por parte do 

Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente comunicará o 

fato ao Ministério Públ ico para adoção das medidas legais. 

CAPÍTULO IX 

DO CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 

Art. 83. Convocar-se-á o conselheiro tutelar suplente nos seguintes 

casos: 

I - li cença, de qualquer natureza, superior a 15 dias ; 
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li- vacância; 

III - suspensão; 

IV - gozo de férias . 

§ 1°. O coordenador do Conselho Tutelar comunicará com antecedência, 

à Secretaria Municipal da Assistência Social e ao Chefe do Executivo para que seja 

efetivada a devida convocação do suplente. 

§ 2°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá ser, igualmente, comunicado para acompanhar as providências assumidas pelo 

Poder Executivo, devendo, no ato, adotar as providências necessárias para suprir a 

lacuna para o efetivo funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art. 84. O suplente convocado perceberá subsíd ios proporc1ona1s ao 

tempo do exercício da função, sem prejuízo do subsídio dos titulares, quando em gozo 

de licença ou de férias anuais. 

§ 1°. O Suplente será convocado mediante convocação em diário oficial 

do município, devendo também a administração municipal buscar meios eficazes de 

ciência expressa do suplente; 

§ 2°. O suplente não será convocado para suprir um período inferior a 15 

(quinze) dias; 

§ 3°. O suplente convocado que deixar de comparecer, e não justificar a 

impossibilidade de assumir a convocação será automaticamente instaurado sindicância 

para fins de destituição do cargo de suplente, desde que, seja garantido o contraditório. 

Art. 85. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverão promover ampla e 

permanente mobilização da sociedade acerca da importância e do papel do Conselho 

Tutelar. 
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TÍTULO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 86. O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA 

constitui-se em Fundo Especial (Lei 4.320/64, art. 71 ), composto de recursos 

provenientes de várias fontes, inclusive do Poder Público, com destinação para o 

público infantojuvenil, cuja aplicação depende de deliberação do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente observados os parâmetros desta lei. 

CAPÍTULO 11 

DA GESTÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 

Art. 87. O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA é 

vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a quem 

cabe, exclusivamente, a gestão e a aplicação dos recursos do Fundo, inclusive a escolha 

de projetos c programas a serem beneficiados. 

A1t. 88 . Cabe ao Conselho dos Direitos da Criança c do 

Adolescente, em relação ao Fundo Municipal da Infância e Adolescência ·· FIA, sem 

prejuízo das demais atribuições: 

I - elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente no seu âmbito de ação; 

II - promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação 

da infância e da adolescência, bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente no âmbito de sua competência; 
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Ili - elaborar planos de ação anua1s ou plurianuais, contendo os 

programas a serem implementados no âmbito da políti ca de promoção, proteção, defesa 

e Atendimento aos direitos da criança e do adolescente, c as respectivas metas, 

considerando os resultados dos diagnósticos realizados e observando os prazos legais do 

ciclo orçamentário; 

IV - elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo, 

considerando as metas estabelecidas para o período, em conformidade com o plano de 

ação; 

V- elaborar editais fixando os procedimentos c critérios para a aprovação 

de programas e projetos a serem financiados com recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, em consonância com o estabelecido no plano de 

aplicação e obediência aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade c 

publicidade; 

VI- publicizar os programas e projetos selecionados com base nos ed itais 

a serem fi nanciados pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V II -monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal da 

Infância e Adolescência - FIA, relatório financeiro e o balanço anual do Fundo, sem 

prejuízo de outras formas, garantindo a devida publicização dessas informações, em 

sintonia com o disposto em legislação específica; 

VIII - monitorar e fiscalizar os programas e projetos financiados com os 

recursos do Fundo, segundo critérios e meios definidos pelo próprio Conselho, bem 

como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, as infonnações necessárias ao 

acompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo Fundo Municipal da 

Inf'ancia e Adolescência - FIA; 

IX - desenvolver ati vidades relacionadas à ampliação da captação de 

recursos para o Fundo; 
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X - mobilizar a sociedade para participar do processo de elaboração e 

implementação da política de promoção, proteção, defesa e atendimento aos direitos da 

criança e do adolescente, bem como da fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal da Infância e Adolescência- FIA. 

Art. 89. A administração operacional e contábil do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será feita pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, podendo delegar a operacionalização também para a Secretaria de 

Finanças. 

Parágrafo único. A administração operacional e contábil realizará, entre 

outros, os seguintes procedimentos, respeitando-se a Lei Federal n° 13 .01911 4, a Lei n. 0 

4.320/64, a Lei Federal n.0 8.666/93, Lei Complementar n. 0 I O 1/2000 e arts. 260 a 260-

L do ECA: 

a) Coordenar a execução dos recursos do Fundo Municipal da Infância e 

Adolescência - FIA de acordo com o Plano Anual de Aplicação, elaborado e aprovado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

b) Executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das 

despes::ts do fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA; 

c) Emitir empenhos, transferências, cheques e ordens de pagamento das 

despesas do Fundo Municipal da Inf'ancia e Adolescência - FIA; 

d) Emitir recibo, contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, 

endereço e CNP J no cabeçalho e, no corpo, o número de ordem, nome completo do 

doador, CPF/CNP J, endereço, identidade, quantia, local e data, devidamente assinado 

pelo Presidente do Conselho e pelo Administrador do Fundo; 

e) Encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de 

Beneficios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, até o último dia útil do mês de 

março, em relação ao ano calendário anterior; 
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f) Comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia útil do 

mês de março a efetiva apresentação da Declaração de Beneficios Fiscais-DBF, da qual 

conste obrigatoriamente o nome ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e 

valor destinado; 

g) Apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a análise e avaliação da situação econômico-financeira do Fundo 

Municipal da Infância e Adolescência - FIA, através de relatórios de gestão; 

h) Manter arquivados os documentos comprobatórios da movimentação 

das receitas e despesas do Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização; 

j) Abrir conta bancária, encerrar, movimentar, transferir valores, efetuar 

saques, depósitos, emitir cheques, enfim, qualquer ato necessário de representação 

bancária que envolva o Fundo da Infância e Adolescência. 

Art. 90. O Fundo Municipal dos Direitos da Cri ança e do 

Adolescente, embora não possua personalidade jurídica, deve possuir número de 

inscrição próprio no CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 

§ I 0 • O Fundo deve constituir unidade orçamentária própria e ser parte 

integrante do orçamento público. 

§ 2°. O Fundo deve possuir conta especítica em entidades bancárias 

públicas destinada à movimentação das despesas e receitas do Fundo, cujos recursos, 

confom1e determina a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° I 01 /2000, 

art. 50 11), devem obrigatoriamente ter um registro próprio, de modo que a 

disponibilidade de caixa, receita e despesa, fique identificada de forma individualizada e 

transparente. 

§ 3°. Devem ser aplicadas à execução orçamentária do fundo as mesmas 

normas gerais que regem a execução orçamentária dos entes tederativos, devendo ser 
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observadas as normas e princípios relativos à administração dos recursos públicos, para 

fins de controle de legalidade e prestação de contas. 

CAPÍTULO Ill 

DAS RECEITAS DO FUNDO 

Art. 91. O Fundo Municipal da [nfância e Adolescência - FIA é 

constituído pelas seguintes receitas: 

I - pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município, 

com valor mínimo de O, 1% (zero vírgula um por cento) da receita corrente líquida 

municipal, definida nos termos do inciso IV do art. 2° da Lei Complementar n° 

101/2000; 

II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, mediante transferências do tipo "fundo a fundo"; 

III - destinações de pessoas fisicas e jurídicas, dedutíveis do Imposto de 

Renda, nos te1mos do artigo 260 da Lei Federal no 8.069/90, com ou sem incentivos 

fiscais ; 

rv - pelas doações, auxílios, contribuições c legados que lhe venham a 

ser destinados; 

V - contribuições de governos e orgamsmos estrangeiros e 

internacionais; 

VI - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações 

em ações civis ou de imposição de penalidades administrativas previstas na Lei 

8.069/90; 

VII- por outros recursos que lhe forem destinados; 
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VIII - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e 

aplicações de capitais. 

IX - pelo cumprimento de decisões ou acordos fonnu lados em âmbito 

judicial ou extrajudicial; 

Parágrafo único. O percentual de que trata o inciso I será apurado nos 

termos do § 3° do art. 2° da Lei Complementar no 101 /2000, tendo por mês de referência 

aquele imediatamente anterior ao mês no qual for encaminhado o projeto de Lei 

Orçamentária Anual para apreciação do Poder Legislati vo. 

Art. 92. O saldo financeiro positivo apurado no balanço do Fundo 

Municipal da Infãncia e Adolescência - FIA será transferido para o exercício seguinte, a 

crédito do mesm o Fundo, conforme determina o art. 73 da Lei no 4.320/64. 

CAPÍTULO IV 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO 

Art. 93. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Inf'ancia 

e Adolescência - FIA, deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada para: 

1 - desenvolvimento de programas e projetos complementares ou 

inovadores, por tempo determinado, não excedendo a 3 (três) anos, da política de 

promoção, proteção, defesa e atendimento aos direitos da criança c do adolescente; 

li - acolhimento, sob a forma de guarda subsidiada, de criança e de 

adolescente, órfão ou abandonado, na fonna do disposto no art. 227, § 3°, VI da 

Constituição Federal e do art. 260, § 2° do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

observadas as diretrizes do Plano Nacional do Direito a Convivência Familiar e 

Comunitária; 

III - para programas de atenção integral à primeira intància em áreas de 

mawr carência socioeconômica e em situações de calamidade; 
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IV - financiamento das ações previstas na Lei n° 12.594/ 12, em especial 

para capacitação, sistemas de informação e de avaliação; 

V - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de 

diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das políticas públicas 

de promoção, defesa e atendimento à criança e ao adolescente; 

VI - programas e projetos de capacitação e formação profissional 

continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

VII - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, 

campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de defesa e atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente. 

VIII - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na articulação para a 

defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização dos recursos do rundo para a 

manutenção de quaisquer outras atividades que não sejam as destinadas unicamente aos 

programas, ações e projetos explicitados nos incisos acima. 

Art. 94. É vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal da 

Infância e Adolescência - FIA para: 

I - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar (ECA, 

art. 134, parágrafo único); 

II - manutenção e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos ela 

Criança e do Adolescente; 

III- o financiamento das políticas públicas sociais em caráter continuado 

e que disponham de fundos específicos, a exemplo da Assistência Social; 
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IV - o financiamento de serviços e ações de caráter continuado, inclusive 

custeio de recursos humanos; 

V - transferência de recursos sem a deliberação do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

VI - manutenção de entidades de atendimento a crianças, adolescentes e 

famílias (art.90, captil, da Lei Federal n° 8.069/90). 

VII - investimentos em aquisição, construção, reforma e aluguel de 

imóveis públicos e privados, ainda que de uso exclusivo da política da criança e do 

adolescente; 

Parágrafo único. A vedação prevista no inciso VII do parágrafo anterior 

poderá ser afastada nos termos da Resolução n. 194 de I O de julho de 20 17, do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA. 

Art. 95. Os conselheiros municipais representantes de entidades e 

de órgãos públicos ou privados são impedidos de participar de comissões de avaliação e 

de votar a destinação de recursos que venham a beneficiar as suas respectivas entidades 

ou órgãos. 

Art. 96. Os recursos do Fundo Municipal da Infância e 

Adolescência - FIA devem estar previstos no Plano Anual de Ação e no respectivo 

Plano de Aplicação, elaborados e aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. Nenhuma despesa será rea lizada sem a necessária 

autorização orçamentária. 

Art. 97. Na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), devem estar 

previstas as condições e exigências para transferências de recursos a entidades privadas 

(Lei 11° I O 112000, art. 4°, I, f). 
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Parágrafo único. Os projetos aprovados pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente deverão ser empenhados pelo Poder Executivo, 

em no máx imo trinta dias, para a liberação, observado o cronograma do plano de ação e 

de aplicação aprovados. 

Art. 98. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 

Adolescente fixar os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a serem 

financiados com recursos do Fundo Municipal da lnfância e Adolescência - FIA, 

publicizando-os, prioritariamente, através de editais (Lei no 8069/90, art. 260, § 2°). 

§ 1°. No financiamento dos projetos, será dada preferência àqueles que 

contemplem previsão de autossustentabilidade no decorrer de sua execução. 

§ 2°. Os recursos serão liberados de acordo com o cronograma de 

execução do projeto, observados os limites estabelecidos no plano de aplicação, 

apresentado pela entidade encarregada de sua execução e aprovado pelo plenário do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 3°. Havendo atraso na execução do projeto, a liberação dos recursos 

será suspensa. 

Art. 99. A gestão e a aplicação dos recursos do Fundo Municipal 

da Infância e Adolescência - FIA devem respeitar os princípios constitucionais que 

regem a Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência), bem como as normas da Lei n° 8.429/92 (improbidade administrativa), da 

Lei n° 8.666/93 (reali zação ele procedimentos licitatórios) e da Lei Complementar no 

10 112000 (responsabilidade fi scal). 
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CAPÍTULO V 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 100. O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA está 

sujeito à prestação de contas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder 

Executivo e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem 

como ao controle externo, do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério 

Público. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, diante de indícios de irregularidades, ilegalidades ou improbidades em 

relação ao Fundo ou em relação às insuficientes dotações nas leis orçamentárias, da qual 

tenha ciência, deve apresentar representação ao Ministério Público para as medidas 

cabíveis. 

Art. 10 1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente divulgará amplamente à comunidade: 

I - as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defesa e 

Atendimento aos direitos da criança e do adolescente; 

11 - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados 

com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III - a rel ação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor 

dos recursos previstos para implementação das ações, por projeto; 

IV - o total dos recursos recebidos; 

V - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos do 

Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA. 
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Art. I 02. Nos materiais de divulgação e publicidade das ações, 

projetos e programas que tenham recebido financiamento do Fundo Municipal da 

Infância e Adolescência - FIA, será obrigatória à referência ao Conselho de Direitos e 

ao Fundo como fonte pública de financiamento. 

Art. 103. Serão lançadas anualmente campanhas de incentivos para 

destinação de doações para o Fundo da Infância e Adolescência do Município; 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 104. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, com apoio dos Conselhos Nacional e Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, deverá estabelecer uma política de qualificação profissional 

permanente dos seus membros, bem como dos conselheiros tutelares, voltada à correta 

identificação e atendimento das demandas inerentes ao órgão. 

Parágrafo único. A política referida no capul compreende o estímulo e o 

fornecimento dos meios necessários para adequada fo rmação e atualização funcional 

dos membros dos Conselhos e seus suplentes, o que inclui , dentre outros, a 

disponibilização de material informativo, realização de encontros com profissionais que 

atuam na área da criança e do adolescente e patrocínio de cursos e palestras sobre o 

tema. 

Art. 105. As despesas decotTentes desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder Execu~i vo abrir 

créditos suplementares ou adicionais, se necessário, para a viabilização dos serviços de 

que tratam essa Lei, bem como, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, e do Conselho Tutelar. 

Art. 106. Aplicam-se aos conselheiros tutelares, naquilo que não 

forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a natureza temporária do 
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exerciCIO da função, as disposições da Lei que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Município de Bonito de Santa Fé- PB, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundaç 
Públicas Municipais e legislação correlata. 

Art. 107. As demais matérias pertinentes ao funcionamento do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conseiho Tutelar, serão 

devidamente disciplinadas por Regimento Interno e legislação correlata. 

Paragrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bonito de Santa Fé deverá proceder com alterações ao seu Regimento 

Interno, em decorrência dessa Lei, em sessão com quórum mínimo de 2/3 (dois terços) 

de seus integrantes, visando normatizar o funcionamento administrativo do órgão, no 

prazo máximo de 60 dias a contar da publicação da presente lei. 

Art. 108. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bonito de Santa Fé - PB, como órgão público, na consecução de suas 

atividades, adotará os princípios da Administração Pública, constantes do artigo 37, da 

ConstituiçãoFederal. 

Art. 109. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 

Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla c 

permanente mobilização da sociedade acerca da importância c do papel do Conselho 

Tutelar. 

Art. 11 O. Qualquer servidor público que vier a ter ciência de 

irregularidade na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as providências 

necessárias para sua imediata apuração, assim como, a qualquer cidadão é facultado a 

realização de denúncias. 

A1t. 111. Ficam resguardados os atuais mandatos dos conselheiros 

dos direitos da c1iança c do adolescente e conselheiros tutelares escolhidos e 

empossados anterior a vigência desta Lei , validando todos os atos anteriormente 

emanados. 

Art . 112. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
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revogando a Lei Municipal n° 368, de 1995, a Lei n° 518, de 2006 e a Lei 679, de 2015 e 

demais disposições municipais em contrário. 

Art.l 13. As despesas para a execução desta Lei conerão por conta 

de dotação própria. 

Art. 114. O Fundo Municipal da Infància e Adolescência - FIA terá 

vigência por tempo ilimitado. 

Gabinete do Prefeito do Município de Bonito de Santa Fé, Estado da 

Paraíba, em 27 de março de 2023. 

Antoni 
PREFE/T. 

ANTON 
Pre · 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA M UN ICI PAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

SECRETARIA DE ADI\11 NISTRAÇÃO 
LEI M UNTC IPAL N" 853/2023- REVOGA A LEI M UNIC IPAL 

N"368, DE 28 DE AGOSTO DE 1995, I{ EVOGA A LEI 
MUNIC IPAL N" 5 18/2006, ll EVO GA A LEI M UNIC il' AL N" 

679/2015; DIS PÕE SOBil E A POLÍTICA DE AT END IM E TO 
DA ClliA ÇA E DO ADOLESCE T E, EST ABE LECE A 

EST IW T UI{A DO C MDCA 

LEI M U ICH'AL " 85312023 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N"368, DE 28 DE 
AGOSTO DE 1995. REVOGA A LEI MU ICIPAL 
N" 518/2006. REVOGA A LEI t\IU ' ICIPAL " 
679/20 15: DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE 
ATENDIMENTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. ESTABELECE A ESTRUTURA 
E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
MU ICIPAL DOS DIREITOS DA CRIA ÇA E 
DO ADOLESCE TE - CMDCA, DO FUNDO 
MUN ICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

FIA DO CONSELl lO TUTELAR DO 
MUNic'iPIO BONITO DE SANTA FÉ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO M U IC I PAL DE BONITO DE SAJ\T A FÉ, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena Filho, gestão 202112024, 
faz subcr a todos os habitantes do sobredito município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

TÍTULO I 
DAS DISPOS IÇÕ ES GERAIS 

Art. I . Esta lei dispõe sobre a Polítit:a Municipal de Atendi mento aos 
Direitos da Criança e do Adolescente . 

Art. 2. Ao efetivar a Política Municipal de Atendimento aos Direitos 
da Criança e do Adolescente, o Poder Executivo deverá observar as 
normas expedidas pelos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 3. São instrumentos da Política Municipal de Atendimento aos 
Direitos da Criança e do Adolescente: 

1 - Conselho Munic ipal dos Direitos da Criança c do Adolescente -
CMDCA; 

11 -Conse lho Tutelar; 

111- Fundo Municipal da Infância c Adolescência- FIA; 

IV -Conferência Municipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente. 

§ I 0 • A Conferência Munic ipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança c do Adolescente, com o apoio institucional c operacional da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social. constitui-se como 
foro de participação da sociedade civil organizada. buscando integrar 
o Executivo, o Legislativo. o Judiciário, o Ministério Público, bem 
como órgãos e instituições afins visando il efetivação da Polí tica de 
Atendimento à Criança e ao Adolescente. 

§ 2°. A Conferência Municipal dos Direi tos da Criança c do 
Adolescente deverá avaliar a situação da criança e do adolescente, 
propor di retrizes e deliberar nções para o aperfeiçoamento dessas 
políticas a curto, médio c longo prazo, elegendo-se, pnra tanto, 
delegados para a Conferência Estadual. 

s 3°. As despesas com a Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança c do Adolescente, bem como, aquelas decorrentes da 
participação nas Conferências Estadual c aciona i. serão custeadas 

pelo Poder Executivo c,ou pelo Fundo da Infância c Adolescência. 
apreciadas antecipadamente e submetidas à aval iação e aprovação; 

Art. 4 . A Política Municipal de Atcnduncnto aos Direitos da Criança c 
do Adolescente terá preferência em sua formulação e execução. sendo 
obrigatória a destinação privilegiada de recursos públicos, nos termos 
dessa lei, no que se refere ao Fundo Municipal da Infânc ia e 
Adolescência- FIA. 

Art. 5. A implementação da Política Munic ipal de Atendimento aos 
Direitos da Criança c do Adolescente será realizada diretamente pelo 
Município ou por meio de parcerias volumárias com organ izações da 
sociedade civil, podendo, também, consorciar-se com outros entes 
federa ti vos. 

* 1 ". Todos os programas e serviços desenvolvidos pelo Poder Público 
~ pela sociedade civil organizada devem atender integralmente às 
normativas vigentes. 

* 2". A c riação de programas de caráter compensatório da ausência ou 
insuliciência das políticas públ icas sociais no municipio deverá 
solicitar a participação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança c do Adolescente; 

Art. 6. São meios de e fetivação da Política Municipal de Atendi mento 
aos Direitos da Criança e do Adolescente: 

1 - políticas públicas socia is de educação, saúde, recreação, esporte, 
cultura , lazer, profissionalização c omras que assegurem o 
desenvolvimento tls1co, mental , espiritual c social da criança e do 
adolescente em condições de liberdade e dignidade; 

11 - política pública de assistência social sistematizada c planejada. 
efeti vada mediante serviços, programas, projetos, beneficios e ações 
em conformidade com as políticas nacional e estadual da assistência 
social. Sistema Único de Ass istência Social - SUAS e demais 
normativas vigentes. 

T ÍTULO 11 

DO CO SELHO .\lU IC IPAL DO DIRE ITOS DA C IH ANÇA 
E DOADOLESCE T E 

CAPÍT ULO I 

DAS REG RAS E PRI NCÍPIOS GERAIS 

Art. 7. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA - é órgão consultor, colaborativo e 
fiscalizador da Política de Atend imento aos Direitos da Criança e do 
Adolescente, composto paritariamente por representantes do Poder 
Executivo c da sociedade civil organizada. 

Parágrafo Único. O CMDCA está vinculado à Secretaria Municipal de 
Trabalho c Ação Soc1al apenas para fins de suporte técnico c 
administrativo, garantidas a independência e a autonomia de ~uas 
dec isões e deliberações. 

Art. 8. As decisões c deliberações do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente , no àmbito de suas atribuições c 
competências. se alin ham as ações governamentais c da sociedade 
civil organizada. 

Parúgrafú Único. Em caso de descumprimcnlo de suas decisões e 
deliberações, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 
Adolescente, por meio do seu presidente, sob pena de 
responsabilidade. representará ao Ministt:rio Público visando à adoção 
d~: providências cabíveis, bem como aos demais órgãos legitimados no 
artigo 21 O da Lei Fcderaln.o 8.069/90. 

Art. 9. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança c do Adolc cente é considerada de interesse pliblicu relevante 
e não serâ remunerada. 
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Parágrafo Único. O Poder Executivo arcará com o custeio ou 
reembolso de despesas decorremes de transporte. alimentação e 
hospedagem dos membros, titulares ou suplentes, para que se façam 
presentes em cursos. cventos c solenidades, mediante solicitação com 
ameccdência, análise da oportunidade c conveniência. bem como, sua 
respectiva aprovação prévia pelo Poder Executivo. 

CA PÍTULO 11 
DA ESTRUTURA NECESSÁfUA AO FUNCIO AMENTO DO 
CONSELHO DOS DIREITOS 

An. I O. A Secretari a Municipal de Trabalho e Ação social 
disponibilizará esllutura técnica e administrativa, necessários ao 
adequado e inintenupto funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança c do Adolescente. 

§ I". O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente 
deverá colllar com espaço tlsico. mobiliário c equipamentos. 
adequados ao seu pleno funcionamento. cuja localização deverá ser 
amplamente divulgada à sociedade civil. 

§ 2". A Secretaria Municipal de Assistência Social manterá suporte 
necessário ao funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança c do Adolescente. 

Art. 11. O Poder Execmivo especificará em dotação orçamcntana 
exclusiva os valores necessários para o f\111cionamemo do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente. a qual deverá ser 
suficiente para custear, demrc omras medidas: 

I - despesas com a capacitação dos conselheiros; 

11 - aquisição c manutençiio de espaço tisico, mobiliário c 
equipamentos; 

111- outras despesas decorrentes do t\1ncionamcnto do CMDCA 

Parágrafo único. É vedado o uso de recursos do Fundo Munic1pal dos 
Direitos da Criança c do Adolescente para manutenção do CMDCA. 

CAPÍTULO 111 

DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 
Adolescente é composto paritariamente por 4 (quatro) representantes 
do govemo e 4 (quatro) representan tes da sociedade civil organizada, 
com um supleme para cada representante. 

Art. I 3. O exercício da função de conselheiro requer disponibilidade 
para o efetivo desempenho de suas ti.mçõcs em razão do interesse 
público e da prioridade absoluta assegurada aos direitos da criança c 
do adolescente. 

SEÇÃO 11 

DOS REJ>RESENTA TES DO GOVER O 

Ar1. 14. Os representantes do govemo serão designados pdo Chefe do 
Poder Executivo. mediante a edição de portaria, com indicação do 
titular. suplente e o órgão de lotação dos servidores indicados. 

§ I •. Os representantes do govemo será composta por: 

a) OI representante da Secretaria Municipal de Trabalho c Ação Social 

b) OI representante da Secretaria Municipal de Saúde 

c) O I representante da Secretaria Municipal de Educação 

d) O I representante da Secretaria Municipal de Cultura, esporte. 
turismo c lazer. 

~ 2". Para cada titular. deverá ser indicado um suplcntl! que o 
substituir~! em caso de auscncia ou impedimento. de acordo com o que 
dispuser o regimento interno do úrgào. 

§ 3". O mandato de representante governamental está condicionado à 
nomeação contida no ato designa tório da autoridade competente. 

§ 4°. Os mandatos dos conselheiros representantes do poder público c 
seus respectivos suplentes exercerão mandato de 02 (dois) anos. não 
sendo vedada a reeleição. 

An. 15. O Chefe do Executivo. ao designar os representantes do 
governo. deve observar a estrutura admrn1strativa nos diversos níveis 
de governo e setores rcspons:iveis pelas políticas sociais básicas. 
direitos humanos. finanças c planejamento. que tenham relação com 
políticas públicas que envolvam o direito das crianças c do 
adolescente. 

Parágrafo único. O representante do govemo indicado deverá ter 
conhccimcmo e identificação com o público infantojuvcnil e sua 
respectiva política de atendimento. sendo que suas decisões, no 
âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 
Adolescente. conectarão as ações do Poder Executivo. 

SEÇÃO 111 

DOS REPRE E:"'TA TES DA SOCIEDADE CIVIL 

An. 16. A representação da sociedade civil garantirá a participação da 
população por meio de organizações representativas escolhidas em 
fómm próprio convocado pelo Conselho 1\lunicipal dos Direitos da 
Criança c do Adolescente. 

§ I •. Poderão participar como entidades não governamentais de 
promoção, de atcndimemo direto, de defesa, de garantia, de estudos e 
pesquisas dos direitos da criança e do adolescente, entidades com 
atuação no âmbito territorial do município que estejam contribuindo 
efetivamente para o atendimento a que se refere essa Lei, em havendo 
mais de 4 (quatro) organizações da sociedade civil inscrita para 
indicarem conselheiros junto ao CMDCA, prevalecerá aquela possui 
maior abrangência a efetiva proteção aos direitos da criança c do 
adolescente no município. 

§ 2•. Para cada titular, deverá ser indicado um suplente que o 
substituirá em caso de ausência ou impedimento, de acordo com o que 
dispuser o regimento intemo do órgão. 

Art. I 7. O processo de escolha iniciará 60 dias antes de término do 
último mandato. sendo observadas a convocação das entidades 
mediante edital, c a realização de asscmbleia específica c exclusiva 
para a escolha. 

Art. 18. A organização da sociedade civil eleita. detentora do 
mandato. indicará dentre seus membros. um representante titu lar c um 
suplente. 

§ I". A eventual substituição dos representantes das organizações da 
sociedade civil no Conselho dos Direitos da Criança c do Adolescente 
deverá ser previamente comunicada c justificada, não podendo 
prejudicar as atividades do Conselho. 

§ 2". O representante indicado c o suplente deverão: 

I - ser maiores e capazes: 

rr- estar quites com o serviço militar, se do sexo masculino, c com as 
obrigações eleitorais; 

lll - estar em gozo dos direitos políticos; 
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IV - ser detentores de comprovada idoneidade moral, no 5mbito 
pessoal, profissional e familiar; 

VI - ser alfabetizados. 

Art. 19. É vedada a indicação de nomes do Poder Público sobre o 
processo de escolha dos representantes da sociedade. 

At1. 20. O mandato da sociedade civil será de 02 (dois) anos, não 
sendo vedada a reeleição. 

Parágrafo único. É vedada a prorrogação de mandatos ou a 
recondução au10mática, devendo, pa ra haver a reeleição, novo 
processo de escolha. 

Art. 21. Os representantes da sociedade civil serão empossados Jogo 
após a proclamação do resultado da respectiva eleição. com a 
publicação dos nomes das organizações da soc iedade civi l c dos seus 
respectivos representantes eleitos, titu lares c suplt:ntes. na imprensa 
oficial do município. 

S EÇÃO IV 

DOS IMPEDIMENTOS, DA C ASSAÇÃO E DA PERDA DO 
MANDATO 

Art. 22. São impedidos de compor o Conselho dos Direitos da Criança 
e do Adolescente: 

I - conselhos de politicas públicas; 

11 - representantes de órgão de outras esferas governamentais: 

111 - conselheiros tutelares; 

IV - a autoridade judiciária. legislativa e o órgão de execução do 
Ministério Público e da Defensoria. 

Art. 23. Os membros do Conselho Municipa l dos Direitos da Criança 
e do Adolescente poderão ter seus mandatos suspensos ou cassados 
quando: 

I - não comparecerem, de fonna injustificada. a duas sessões 
consecutivas ou três a lternadas; 

11 - for constatada a prática de ato incompat ível com a função ou com 
os princípios que regem a Admi nistração Pública, estabelecidos na Lei 
Federa l n. 8.429/92. 

111 - fo r condenado por sentença transitada em julgado. por crime 
doloso ou contravenção pena l; 

rv - efetuar a mudança de domicílio do município; 

I •. Será instaurado processo administrativo. com rito dctinido no 
regimento interno, garantindo-se o contradi tório, a ampla defesa c a 
publ icidade dos atos. devendo a decisão de cassação ou suspensão ser 
tomada por maioria abso luta de votos dos membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, excetuando-se os 
votos dos membros processados. 

§ 2". A decisão de cassação transitada em ju lgado será encaminhada, 
ilzcollli11e111i, ao Min istério Público para assumir as providências que 
julgar cabíveis no que tange à n:sponsabi lizaç<io civi l ou crimina l do 
agente. 

§ 3". A patlir da publicação da decisão de cassação ou suspensão. o 
membro suplente assumirá o mandato. devendo. para tanto, ser 
notificado. 

S EÇÃO V 

DAS DISPOSIÇ ÕES COMU S 

Art . 24 . O membro suplente substituirú u titu lar em casos de ausência, 
afastamento ou imp(;dimento, observando-se as disposições do 
regimento intemo. 

Art. 25. O Conselho Mwlieipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente possuirá uma mesa diretora, composta por três membros. 
sendo um presidente, um vil.:e-presidente, c um secretário. 

Art. 26. O Poder Executivo. ,·ia Secretaria de Trabalho c Ação Social, 
em até 60 (sessenta) dias após a eleição. deverá providenciar 
capacitação para todos os membros do conselho, visando o 
aprimoramento na execução dos trabalhos do CMDCA. 

CAI'ÍTULO IV 

DAS I{EU~IÕES E DO ATOS DE LIBE IU TIVO 

Art. 27. As reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente ocorrerão, no minimo, uma vez por mês 
ou uma vez a cada dois meses, em data. horário c local a serem 
definidos em regimento interno, estabelecendo-se uma periodicidade 
em cronograma semestral ou anual. 

Art. 28. Será dada ampla publicidade ~s reuniões do CMDCA, de 
preferência em ambiente aberto c accssivcl para qualquer cidadão, 
possa acompanhar. 

Parágrafo único. As reuniões terão sua publicidade restringida quando 
a defesa da intimidade ou o interesse socral o exigirem. 

Art. 29. As convocações para as reuniões infom1arão a pauta ou 
ordem do dia. observada a antecedência mír111na de 24 (vime c quatro) 
horas do evento, por meio de convite impresso ou vinual. desde que 
haja ciência expressa. 

Art. 30. De cada reunião, lavrar-se-á a ata nos registros do 
CMDCA. 

Art. 31. É assegurado o direito de manifestação a todos que 
parttcrparcm das reuniões, observando o regimento interno a ser 
elaborado e aprovado, c publicado. 

Art. 32. Os atos deliberativos do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança c do Adolescen te que não se restringirem a organização 
intema, deverão ser publicados no Diário Oficial. seguindo as mesmas 
regras de publicação dos demais atos do Poder Executivo. 

C APÍTULO V 

DAS ATRIB UIÇÕES DO CONSELHO MU IC IPAL DOS 
DIREITOS DA C RIA ÇA E DO ADO LESCE T E 

Art. 33. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 

I - acompanhar. monitorar c avaliar as políticas no seu âmbito; 

11 -divulgar e promover as políticas c práticas bem-sucedidas: 

111 - difundir a sociedade local a concepção de criança c adolescente 
como sujeitos d.: direitos e pessoas em situação especial de 
desenvolvimento, c o paradigma da proteção integral como prioridade 
absoluta: 

IV - conhecer a rea lidade de seu território c elaborar o seu plano de 
ação. inclusive solicitando ao Conselho Tutelar. rdatórios trimestrais. 
com as demandas atendidas, não atendidas c ou reprimidas devido à 
ausência ou insuficiência de equipamentos, políticas ou atend imentos. 

V - real izar a cada biên io diagnóstico da situação da população 
infantojuvenil no município; 

VI - definir prioridades de cnfrentamcnto dos problemas mais 
urgentes; 
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VIl -articular a rede municipal de proteção, promovendo a integração 
operacional de todos os órgãos. autoridades, instituições c entidades 
que atuem direta ou indiretamente no atendimento e defesa dos 
direitos da criança e do adolescente, preferencialmente mediante 
assinatura de termo de integração operacional; 

Vlll - promover e apoiar campanhas educativas sobre os direitos da 
criança c do adolescente; 

LX - propor a elaboração de estudos c pesquisas com vistas a 
promover, subsidiar e dar mais efetividade às políticas; 

X - par1icipar c acompanhar a elaboração, aprovação c execução do 
PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretri zes Orçamentária) c LOA 
(Lei Orçamentária Anual) e suas execuções, indicando modificações 
necessárias à consecução dos objetivos da política dos direitos da 
criança e do adolescente; 

XI -Definir a utilização do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente por meio de plano de aplicação, ficando a cargo do 
Poder Executivo à execução ou ordenação dos recursos do Fundo; 

Xll - Gerir o Fundo Municipal da lnfãncia e Adolescência- FIA, no 
sentido de definir a utilização dos recursos alocados no Fundo, 
fiscalizando a respectiva execução; 

Xll l - deliberar o Plano Anual de Aplicação dos Recursos do Fundo 
Municipal Infância e Adolescência- FIA e enviá-lo juntamente com o 
Plano Anual de Ação Municipal de Atendimento à Criança c ao 
Adolescente ao chefe do Poder Executivo municipal , para que sejam 
inseridos, respectivamente, na proposta de Lei Orçamentária Anual e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, observados os prazos 
determinados na Lei Orgânica municipal; 

XIV - examinar e aprovar os balancetes do Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência- FIA; 

XV - acompanhar e oterccer subsídios na elaboração legislativa loca l 
relacionada à garamia dos direitos da criança c do adolescente; 

XVI - convocar os representantes da sociedade civi l para escolha dos 
conselheiros dos direitos não governamentais; 

XV!l- atuar como instância de apoio no nível local nos casos de 
petições. denúncias e rec lamações formuladas por qualquer pessoa ou 
entidade, participando de audiências ou ainda promovendo denúncias 
públicas quando ocorrer ameaça ou violação de direitos da criança c 
do adolescente, acolhendo-as e dando encaminhamento aos órgãos 
competentes; 

XVlll - regi strar as organizações da sociedade civil sediadas em sua 
base ten·ítorial que prestem atendimento a crianças, adolescen tes c 
suas respectivas famílias, executando os programas a que se refere o 
art. 90, capul. c, no que couber, as medidas previstas nos artigos I O I, 
112 c 129. todos da Lei n• 8.06lJ/90; 

XIX- inscrever os programas de atendimento a crianças, adolescentes 
e suas respectivas famílias em execução na sua base territorial por 
entidades governamentais c organizações da sociedade civil: 

XX - recadastrar as cnt idades c os programas em execução, 
certificando-se de seu funcionamento c sua contínua adequação à 
política traçada para a promoção dos direitos da criança c do 
adolescente. 

XXI - regu lamentar, organizar e coordenar o processo de escolha dos 
conselheiros tutelares, seguindo as detern1inações da Lei n• 8.069/90, 
das Resol uções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança c do 
Adolescente - CONANDA c desta Lei; 

XX!l - instaurar sindicância para apurar eventual htlta cometida por 
conselheiro tutelar no exercício de suas funçõe , nbservando a 
legislação municipal pertinente ao processo de sindicância ou 

administrativo/disciplinar, de acordo com as Resoluções do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança c do Adolescente - CONANDA: 

XX!l l - elaborar c aprovar o seu regimento intcmo, que deverá ser 
aprovado por pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros. 

XXIV - Dar posse aos membros do conselho tutelar. nos termos do 
respectivo regulamento c declarar vago o posto por perda de mandato 
nas hipóteses previstas nesta lei; 

* I •. O exercício das competências descritas nos incisos X VIl! a XX 
deste anigo atenderá its seguintes regras: 

O CMDCA deverá realizar periodicamente, a cada 04 (quatro) anos, 
no máximo, o recadastramcmo das entidades. reavaliando o cabimento 
de sua renovação, nos termos do artigo 91. § 2", da Lei Federal n" 
R.069/90; 

O CMDCA dcverú expedir resolução mdicando a relação de 
documentos a serem fornecidos pela entidade para fins de registro, 
considerando o disposto no artigo 91. da Lei Fedcraln" R.Oii9/90, para 
aferir a capacidade da entidade em garantir a política de atendimento 
compatível com os princípios do ECA; 

Será negado registro à entidade, nas hipóteses relacionadas no artigo 
91. § 1", da Lei Federa l n• 8.069/90. c em outras si tuações definidas 
em resolução do CMDCA; 

Será negado registro c inscrição do serviço ou programa que não 
respeitar os princípios estabelecidos pela Lei Federal n• 8.069 90. ou 
que seja incompat ível com a Política de Promoção aos Direitos da 
Criança e do Adolescente twçada pelo CMDCA: 

O CMDCA não concederá registro para funcionamento de entidades 
nem mscrição de serviços c programas que desenvolvam somente 
atend imento em modal idades educacionais formais de educação 
infantil, ensino fundamental e médio; 

Verificada a ocorrênc ia de alguma das hipóteses das alíneas de ··c" a 
'·c", a qualquer momento poderá ser cassado o registro concedido à 
entidade ou a inscrição de serviço/programa. comunicando-se o Huo à 
autoridade j udiciária, ao Ministério Público e ao Conselho Tutelar; 

Caso alguma entidade ou scrviço,programa esteja comprovadamente 
atendendo crianças ou adolescentes sem o devido registro ou inscrição 
no CMDCA. deverá o làto ser levado de imediato ao conhecimento da 
autoridade judiciária, do Ministério Público c do Conselho Tutelar, 
para a tomada das medida~ cabíveis; 

O CMDCA expedirá mo próprio dando publicidade ao registro das 
entidades c dos serviços c programas que preencherem os requis itos 
exigidos, sem prejuízo de sua imediata comunicação ao Juízo da 
lntãncia c da Juventude e ao Conselho Tmelar. confom1e previsto nos 
artigos 90. parágrafo único, c 91, ··caput", da Lei n• 8.069 90. 

O CMDCA deverá realizar periodicamente. a cada 02 (dois) anos, no 
máximo. o recadastramento dos serviços e programas em execução. 
constituindo-se entenos para renovação da autorização de 
funcionamento aqueles previstos nos incisos do § 3". do art igo 90. da 
Lei n• 8.069/90. 

Parágrafi1 único. As resoluções do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança c do Adolcs~cntc só terão validade quando aprovadas pela 
maioria simples dos membros presentes na st:ssão deliberativa t: após 
sua publicação no Diário Oficial do Município e/ou outro órgão 
oficial de imprensa do município. 

TÍTULO OI 

DO CONSELHO T UT ELAR 

CAPÍTULO l 

DAS DISPOSIÇÕES GE RAIS 
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Art. 34 . O município terá OI (um) Conselho Tutelar para cada cem mil 
habitantes, com estmtura adequada para funcionamento. composto de 
5 (cinco) membros escolhidos pela populaçào local. para mandato de 
4 (quatro) anos, permitida reconduções por novos processos de 
escolha. 

Art. 35. O Conselho Tutelar é órgão integrante da admi nístraçào 
pública mun icipal, administrativamente vinculado à Secretaria de 
Trabalho c Ação Social. a qual deverá fornecer recu rsos humanos c 
estrutura técnica, administrativa e institucional necessária ao seu 
adequado e ininterm pto funcionamento, confonne abaixo 
espcci ficado: 

I - imóvel próprio ou locado, com exclusividade, identificação, de 
fácil acesso à população, dotado de salas para recepção. reunião dos 
conselheiros, atendimento individualizado e reservado, possuindo 
banheiros c demais aspectos habitacionais em perfeito funcionamento; 

1.1 - no mínimo, um veículo c um motorista, para ficar à disposição do 
Conselho Tutelar, de segunda à sexta-feira, durante o horário no1mal 
de expediente do órgão, para possibilitar o cumprimento das 
atividades diárias, devendo nos finais de semana, períodos notumos c 
feriados, disponibilizar, com prioridade absoluta. veículo e motorista. 
em regime de plantão, para atendimento aos casos de urgência c 
emergência; 

111 - linha telefónica, seja fixa e/ou móvel. para uso exclusivo do 
Conselho Tutelar, autorizado o controle e a fiscalização das ligações 
!orais c íntemrbanas pela Secretaria Municipal à qual estiver 
vinculado: 

IV - mínimo de dois computadores c uma impressora para uso do 
Conselho Tutelar, todos em perfeito estado de uso, com placa de rede 
e acessibil idade à rede mundial de comunicação dig ital (intemet), via 
banda larga, devidamente interligados, para faci litação das atividades 
dos conselheiros tute lares. notadamente no preenchimento adequado 
do SIPIA; 

V - ventiladores, bebedouros, mesas, cadeiras, armários, arquivos e 
materiais de escritório; 

VI - placa, em cond ições de boa vis ibilidade para o público em geraL 
indicando a localização do Conselho Tutelar e os números dos seus 
telefones, endereço de e-mail, inclusive com a escala e os horários de 
plantão; 

VII - capacitação para os membros do Conselho Tutelar, voltada para 
as atri buições inerentes ao cargo e prática cotidiana. 

Art. 36. A Lei Orçamentária Municipal deverá prever dotação 
específica dos recursos necessários para implantação, manutenção e 
funcionamento do Conselho Tutelar, como aquisição e manutenção de 
bens móveis e imóveis, pagamento de serviços de terceiros e 
encargos, diárias. material de consumo, passagens e outras despesas 
que se fi zerem neccssá1ias, bem como para a capacitação dos 
conselheiros tutelares e pagamento dos subsídios e demais direitos 
sociais previstos no a rt. 134. incisos I a V do ECA. 

CAPÍTULO 11 

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES 

A11. 37. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
deverá observar as seguintes diretrizes: 

I- processo de escolha mediante suli·ágio universal e direto. através de 
I (um) voto racultativo c secreto de cada eleitor apto do mun icípio de 
Bonito de Santa Fé-PB. realizado em data unificada em todo te iTitório 
nacional, a cada quatro anos. no primeiro domingo do mês de outubro 
do ano subsequente ao da eleição presidenciaL das 08:00hs as 
17:00hs, sendo todas as suas etapas conduzidas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

11 - candidatura individual , nàu sendo admitida a composição de 
chapas: 

111 - fiscalização pelo Ministério Público: 

IV - posse dos conselheiros tutelares no dia I O de janeiro do ano 
subscqucntc ao processo de .:scolha. 

Art. 3R. As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão ser 
organizadas da seguinte forma: 

I - Inscrição: 

11 - Prova de conhecimento específico contendo I O (dez) questões, 
sobre o Estatuto da Criança c do Adolescente; 

111 - Eleição; 

IV - Diplomação; c 

V - Posse. 

Art. 39. Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e 
empossados em solenidade pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 
c pelo Presidente do CMDCA, os demais candidatos seguintes serão 
considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação. 

§ I •. O mandato será de 4 (quatro) anos. permitida recondução por 
novos processos de escolha. em igualdade de condições ao demais 
candidatos. 

i\rt. 40. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
i\dolcsccntc, com a antecedência de no mínimo 06 (•eis) meses. 
publicar o edital do processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar, observadas as disposições contidas na Lei Federal n• 8.069 90 
c nesta lei. 

§ 1• . O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras 
disposições: 

a) O cronograma das etapas com as data c o prazos para registro de 
candidaturas. impugnações. recursos, provas de conhecimento c outra 
fases do certame. de forma que o processo de escolha se inicie com no 
mínimo 6 (seis) meses antes do dia estabelecido para o certame: 

b) A documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de 
comprovar o preenchimento dos requisitos; 

c) As regras de divulgação do processo de escolha, contendo as 
condutas permitidas c v.:dadas aos candidatos. com as respectivas 
sanções previstas nesta lei; 

d) A criação c composição de comissão especial encarregada de 
realizar o processo de escolha; 

§ 2". O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não 
poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos 
candidatos pela Lei Federal n• 8.069190 c por esta legislação 
municipal. 

Art. 41. 1o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. é 
vedado ao candidato doar, oferecer. prometer ou entregar ao eleitor 
bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza. inclusive brindes de 
pequeno valor, sob pena de ser cancelado o registro da candidatura ou 
cassada a nomeação. 

Parágrafo único. O Edital poderá disciplinar as condutas ilícitas c 
vedadas que configurem n abuso do poder político, econômico, 
religioso. institucional e dos meios de comunicação, dentre outros. 

A11. 42. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 
Adolescente conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos 
membros para o Conselho Tutelar. mediante publicação de Edital de 
Convocaç:io do pleito no diário oficial do Município, afixação em 
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locais de amplo acesso ao público. chamadas na rádio, jomais c outros 
meios de divulgação. 

~ I". A divulgação do processo de escolha d.:vcrá ser acompanhada de 
infonnações sobre as atribuições do Conselho Tutelar c sobre a 
importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 
candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 
popular em torno da causa da criança c do adolescente, conforme 
dispõe o ar!. 8R, inciso Vil. da Lei Federal n• R.069/90. 

§ 2". O CMDCA buscará obter. na Justiça Eleitoral. o empréstimo de 
urnas eletrõnicas. bem como elaborar o software respectivo, 
observadas as disposições das resoluções apl icáveis expedidas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral c Tribunal Regional Eleitoral da 
localidade. 

* 3". Em caso de impossibilidade de obtenção de umas cleu·õnicas, 
serão solicitados à Justiça Eleitoral o emprésti mo de urnas comuns c o 
fornecimento das li stas de eleitores para facilitar a condução dos 
trabalhos e a simples verificação do domicílio eleitoral, ocorrendo. 
neste caso, a votação manualmente. 

* 4". Alternativamente, a cnterio do CMDCA, poderá ser 
desenvolvido software específico para possibil itar a votação pela rede 
mundial de computadores, desde que seja comprovada a segurança do 
sigilo c da inviolabilidade do voto c de que sejam garantidas 
condições seguras de averiguação da identidade dos eleitores. 

Art. 43. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 
Adolescente deverá delegar a condução do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar a urna comissão especial eleitoral, a 
qual deverá ser constituída por 4 (quatro) membros do CMDCA 
(sendo 2 (dois) do poder público c 2 (dois) da sociedade civil). 

§ t•. A composição, assim como as atribuições da comissão referida 
no cap111 deste artigo, deve constar na resolução regulamentadora do 
processo de escolha. Poderá a comissão indicar profissionais de outros 
setores, conhecedores da matéria, para dirimir dúvidas do processo de 
escolha c prestar assessoria técnica. 

§ 2•. A comissão especial encarregada de realizar o processo de 
escolha deverá participar de todas as etapas do certame, além de 
elaborar a resolução editalícia. anal isar os pedidos de registro de 
candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes 
inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 
(cinco) dias contados da publicação, candidatos que não atendam os 
requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios. 

§ 3•. Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em 
razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de 
condutas ilícitas ou vedadas, cabe à comissão especial eleitoral: 

I - notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 
de defesa; 

li - realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura. 
podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas. 
determinar a juntada de documentos e a realização de outras 
diligências. 

§ 4°. Das decisões da com1ssao especial eleitoral caberi1 recurso à 
plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, que se reunirá. em caráter extraordiná1io, para decisão 
com o máximo de celeridade. 

§ s•. Esgotada a làse recursal. a comissão especial encam.:gada de 
realizar o processo de escolha fará publicar a relação dos candidatos 
habilitados. com cópia ao Ministério Público. 

§ 6°. Cabe ainda à comiss<'io especial encam:gada de n:alizar o 
processo de escolha: 

I - real izar reunião destinada a dar conhecimento tom1al das regras do 
processo de escolha aos candidatos considerados habilitados. que 

firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das 
sanções previstas na legislação local; 

ll -estimular e faci litar o encaminhamento de notificação de fatos qu..: 
constituam violação das regras de divulgação do processo de escolha 
por pa11e dos candidatos ou à sua ordem: 

lll - analisar c decidir. em primeira instância administrativa, os 
pedidos de impugnação. denúncias e outros incidentes ocorridos a 
partir do lançamento do edital, durante a campanha c no dia da 
votação: 

IV - se utilizadas urnas eletrónicas. providenciar o encaminhamento 
da li sta dos candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral, obsc1vando 
rigorosamente a forma c o prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; 
Caso não haja utilização de urnas clctrõnicas. providenciar a 
confecção das cédulas, confom1e modelo a ser aprovado, 
preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas impressas da 
Justiça Eleitoral: 

V - escolher e divulgar os locais do processo de escolha; 

VI - selecionar c requisitar, preferencialmente junto aos órgãos 
públicos municipais, os mesários c escnllinadorcs. bem como seus 
respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre como 
proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução 
regulamentadora do pleito; 

VIl - solicitar, junto ao comando da Polic1a Militar, a designação de 
efetivo para garantir a ordem c segurança dos locais do processo de 
escolha e apuração; 

VIII - divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial do 
processo de escolha; 

IX -resolver os casos omissos. 

§ 7°. O servidor público que efetivamente houver atuado na condição 
de mesário ou escrutinador a di posição da Comissão Eleitoral. será 
dispensado 2 (dois) dias do seu serviço. sem prejuízo aos 
vencimentos, sendo o gozo necessariamente acordado com a chefia 
imediata, no periodo máximo de um ano a contar da realização da 
eleição. 

Art. 44. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão 
exigidos os seguintes pré-requi&itos: 

I - ser pessoa de reconhecida idoneidade moral comprovada por tolha 
e certidões negativas de antecedentes cíveis c criminais expedidas 
pelas Justiças Estadual e Federal: 

11 - ter idade superior a vinte c um anos. comprovada por meio da 
apresentação do documento de identidade ou por outro documento 
oticial de identificação; 

111 - residir no município há, pelo menos, I (um) ano c comprovar 
domicilio eleitoral; 

I V - comprovar conclusão do ensino médio no ato da inscrição, 
mediante apresentação de diploma ou outro documento formal do 
educandário. Caso o candidato esteja em fase de conclusão do ensino 
médio. deverá apresentar, inicialmente, uma declaração provisória da 
escola c até a data da posse proceder à entrega do documento de 
conclusão: 

V- estar no gozo de seus direitos políticos: 

VI- apresentar quitação com as obrigações militares. se do sexo 
masculino: 

Vil - não ter sido penalizado com a destituição da função de 
conselheiro tutelar nos últimos cinco anos: 
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Vlll - submeter-se à prova de conhecimento sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, de caráter eliminatório. a ser elaborada pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente -
CMDCA, asse~:,'Urando prazo para interposição de recurso perallle a 
comissão especial eleitoral de 2 (dois) dias úteis, a partir da data da 
publicação do edital contendo o gabarito preliminar e os aprovados, 
no Diário Oficial do Município ou meio equivalente; 

IX - A prova de conhecimento sobre o Estatuto da Criança c do 
Adolescente, conterá I O (dez) questões, com alternativas de A a D, 
com peso de I (um) ponto cada questão, e a aprovação do candidato 
terá como base a nota superior a 50% (einquenta por cento) de 
acenos. 

X - Os candidatos que nào obtiverem a pontuação mtntma de 
aprovação, estarão automaticamente excluídos das demais etapas 
desse processo de escolha para membros do Conselho Tutelar. 

X I - Ter experiência mínima de I ano comprovada de promoção, 
atendimento e defesa dos direitos dos direitos a proteção da criança e 
adolescentes; 

An. 45. A inscrição dos cand idatos a membros do Conselho Tutelar é 
gratuita, vedada cobrança de taxa. 

An. 46. O processo de esco lha para o Conselho Tutelar ocorrerá com 
o número mínimo de I O (dez) pretendentes devidamente habi litados. 

§ 1•. Caso o número de pretendentes habilitados seja interior a 10 
(dez), o Conselho Municipa l dos Direitos da Criança c do Adolescente 
poderá suspender o trâmite do processo de escolha c reabrir prazo 
para inscri ção de novas candidantras, sem prejuízo da garantia de 
posse dos novos cons~lhc i ros ao término do mandato em curso. 

§ 2•. Em qualquer caso, o Conselho 1unicipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente deverá envidar esforço para que o número 
de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 
escolha pelos eleitores c obter um número maior de suplentes. 

An. 4 7. A propaganda eleitoral será permitida nos scguimes veículos 
de comunicação socin l: Whatsapp, Faccbook c lnstagram, sendo 
vedada a sua afixação em locais públicos ou paniculares, admitindo­
se ainda a realização de debates c emrcvisras, em igualdade de 
condições. 

§ I •. A divulgação das candidaturas será permitida através da 
distribuição de impressos, indicando o nome do candidato bem como 
suas características c propostas, sendo expressamente vedada sua 
afixação em prédios públicos ou particulares. 

§ 2". É vedada a propaganda lei ta através de camisetas, bonés c omros 
meios scmelhames, bem como por alto falante ou assemelhados tixos 
ou em veículos. 

§ 3°. O período licito de propaganda terá inicio a partir da data em que 
forem homologadas as candidaturas. encerrando-se 02 (dois) dias 
antes da data marcada para o pleito. 

§ 4". No dia da votação é vedado qualquer tipo de propaganda, 
sujeitando-se o candidato que promovê-la a cassação de seu registro 
de candidatura em procedimento a ser apurado perante o Conselho 
Municipa l dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

At1. 48. O resultado do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar deverá ser publicado no Diário Oficial do Município 
ou meio equivalente. 

Ar1. 49. São impedidos de se rvir no mesmo Conselho Tutelar os 
cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afin idade. até o terceiro grau, 
inclusive. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caplll ao conselheiro 
tutelar em relação à autoridade judiciária c ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da lnfâm:ia e da Juvcnlllde 
da mesma ~omarca estadual. 

Art. 50. OcotTc:ndo vncãncia ou afastamemo de qua isquer dos 
membros titulares do Conselho Tutelar. o CMDCA convocará 
imediatamente o suplente para o preenchimento da vaga. 

§ t•. Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados de acordo 
com a ordem de votação c receberão subsidto proporciOnal aos dias 
que atuarem no órgão. sem prejuízo do subsidio dos titulares quando 
em gozo de licenças c férias regulamcmares. 

* 2". No caso da inexistência de suplentes, caberá ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar processo 
de escolha suplementar para o preenchimento das vagas. 

CAI'ÍTULO li 

UO FU C IONA1\IDITO DO C ONSELI-IO T UT ELAR 

Art. 5 I . O Conselho Tutelar funcionará em local de fáetl acesso, 
preferencialmente já constituído como referência de atendimento ú 
população. Os conselheiros tutelares deverão cumprir jornada de 
trabalho de 30 horas semanais, além de plantões em sobreavisos, bem 
como, nos finai s de semanas c feriados, com escalas previamente 
definidas, vedados quaisquer pagamcmos a titu lo de horas extras ou 
assemelhados. 

§ I •. O horário de atendimento do Conselho Tmclar deste municípto 
será das 8h00 às 12h00 c das 13h00 às 17h00, nos dias úteis, sendo 
que todos os membros deverão registrar suas entradas e saídas ao 
trabalho no livro de pomo (físico ou elctrõnico), a ser visitado pelo 
coordenador do Conselho Tutelar. 

§ 2". Fica definido o plantão de sobreaviso aos Conselheiros 
Tutelares, conforme regras abaixo: 

a) Considera-se plantão de sobreaviso a atribuição dada ao 
Conselheiro Tutelar, que permaneça de prontidão em seu domic ilio ou 
na sede do Conselho Tutelar, por meio de telefone móvel , aguardando 
a qualquer momento o chamado para atender os casos de sua 
competência. 

b) Considera-se escala, para fins de plantão de sobreaviso. o período 
compreendido entre às 17h00min c 08h00min horas do dia seguinte 
(segunda à sexta-fe ira), e 24 horas nos sábados, domingos e feriados 
em seu domicílio. 

c) As escalas de sobreaviso serão publicadas, mensalmente, pe lo 
Conselho Tutelar c desenvolvidas na forma de rodízio igualitário entre 
os Conselheiros Tutelares: 

d) Durante o horário reservado para o almoço, das 12h00 às 13h00, os 
membros do Conselho Tutelar ficarão sob-regime de sobreaviso. 

c) As informações sobre o horário de nmcionamcnto do Conselho 
Tutelar. inclusive sobre o horário e a escala de atendimento dos 
plantões de sobreaviso c número do celular do plantonista, serão 
lixadas à porta da sede do Conselho Tutelar, de tacil acesso c visível a 
população. 

§ 3°. Compete ao Conselho Municipal dos Direi tos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA fiscalizar o horário dc funcionamento do 
Conselho Tutelar. 

Art. 52. Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à 
mesma carga horária semanal de trabalho, bem como aos mesmos 
períodos de plamào de sobreaviso. sendo vedado qualquer tratamento 
desigual. 

Parágrafo untco. O disposto no caplll não impede a distribuição 
cquitativa dos casos ou u divisão de tarefas entre os conselheiros. 
evitando sobrecarga e preferências pessoais, para Iins de realização de 
diligências. atendimento descentralizado em comunidades distantes da 
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sede, liscalizaçào de entidades. programas c outras atividades 
extemas. sem prejuízo do caráter colegiado das decisões tomadas pelo 
Conselho. 

Art. 53. Observados os parâmetros e normas definidas pela Lei 
Federal n" 8.069/90, compete ao Conselho Tutelar à elaboraç;io c 
aprovação do seu Regimento Interno. 

§ 1•. A proposta do Regimento Interno deverá ser encaminhada ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para 
apreciação, sendo- lhes facu ltado o envio de propostas de a llcraçào. 
nessa hipótese retornando para o Conselho Tutelar acatá-las ou não, 
em não havendo alterações ser enviado para publicação. 

§ 2". Uma vez aprovado pelo colegiado do Conselho Tutelar. o 
Regimento Interno será publicado, afixado em local visível na sede do 
órgão c encaminhado ao Poder Judiciário e ao Ministério Público. 

Art. 54. As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas por maioria 
do seu colegiado. só podendo ser revista pela autoridade judiciária 
atendendo pedido de quem tenha legitimo interesse. conforme 
dispuser o Regimento In temo. 

§ I 0 . As medidas de caráter emergencial. tomadas durante os plantões. 
serão comunicadas ao co legiado no primeiro dia útil subsequcnte, para 
ratificação ou retificação. 

§ 2°. As decisões serão motivadas e comunicadas formalmente aos 
interessados, mediante documento escrito, no prazo máximo de 
quarenta c oito horas, sem prejuízo de seu registro em arquivo 
próprio, na sede do Conselho 

§ 3°. Se não local izado, o interessado será intimado através de 
publicação no Diário Oficial do Município, admitindo-se outras 
formas de publicação, de acordo com o disposto no Regimento 
lntemo. 

§ 4•. É garantido ao Ministério Público, autoridade policial e à 
autoridade judiciária o acesso irresrrito aos registros do Conselho 
Tutelar, resguardado o sigilo perante terceiros. 

§ s•. Os demais interessados ou procuradores legalmente constituídos 
terão acesso às atas das sessões deliberativas c registros do Conselho 
Turelar que lhes digam respeito. ressalvadas as infonnaçõcs que 
coloquem em risco a imagem ou a integridade fisica ou psíquica da 
criança ou adolescente, bem como a segurança de terceiros. 

§ 6°. Para os efeitos deste artigo, são considerados interessados os pais 
ou responsável legal da criança ou adolescente atendido, bem como os 
destinatários das medidas aplicadas c das requisições de serviço 
efentadas. 

Art. 55. O Conselho Tutelar terá um Conselheiro-Coordenador, que 
será escolhido pelos seus pares. na primeira reunião colegiada logo 
após a posse, em reunião imema presidida pelo conselheiro com 
maior tempo de anwção na área da criança c do adolescente. o qual 
também coordenará o Conselho no decorrer daquele prazo. 

Art. 56. É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços c programas 
de atendimento, os quais devem ser requisitados aos órgãos 
encarregados da execução de políticas públicas. 

Att. 57. Cabe ao Poder Executivo Mun ici pal tomeccr ao Conselho 
Tutelar os meios necessários para sistematização de in formações 
relativas às demandas c defic iências na cstnllura de atendimento à 
população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de 
lnfom1ação para a lnfãncia e Adolcscencia - SIPIA. 

§ I •. O preenchimento do Sistema de Informação para a lntiincia e 
Adolescencia (S IPIA-CT WEB), ou sistema que venha o suceder, 
ticam obrigados os Conselheiros Tutelares paniciparcm das 
formações ofcttadas c a regular opcracionalizaçào do sistema: 

§ 2". Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de 
crianças e adolescentes com atuação no município auxiliar o Conselho 
Tutelar na coleta de dados c no encaminhamento das informações 
relativas às demandas c deficiências das políticas públicas ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

CA I'ÍTULO IV 

DA AUTO;\'OM IA DO CONSELI IO T UTELAI{ E SUA 
AIH ICULAÇAO COl\1 OS DEl\ IAI ÓRGAOS ~A GARA T IA 
DOS DIREITOS DA CIUA:'-IÇA EDO ADOLESCENTE 

Art. SR. O Conselho Tutelar permanente c autõnomo para tomar 
providências e aplicar medidas de proteção decorrentes da lei, bem 
como requisitar os serviços necessários dos órgãos públicos. 

Art. 59. A atuação do Conselho Tutelar deve ser voltada à solução 
efetiva dos casos atendidos, com o objetivo de dcsjudicial izar, 
desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças c dos 
adolescentes, ressalvado as disposições previstas na Lei Federal n" 
8.069/90. 

§ 1•. o desempenho da tunção os conselheiros devem agir sempre de 
forma colegiada c qualificada, devendo estabelecer cronograma de 
reun iões semanais para estudos de casos e estudos temáticos 
relacionados às normativas e legislações vigemcs, podendo para tanto, 
destinar horas, dentro do horário de nmcionamento, para expediente 
interno, restringindo o atendimento do público ao plantonista do dia. 

§ 2". O caráter resolutivo da imcrvcnção do Conselho Tutelar não 
impede que o Poder Judiciário seja informado das providências 
tomadas ou acionado, sempre que ncces ário. 

Art. 60. As decisões do Conselho Tutelar, proferidas no âmbito de 
suas atribuições c obedecidas às formalidades lcgats, têm eficácia 
plena c são passíveis de execução imediata. 

§ 1°. Cabe ao dcstinatáno da decisão, em caso de discordância, ou a 
qualquer interessado requerer ao Poder Judiciário sua revisão, na 
forma prevista pelo art. 137, da Lei Federal n° 8.069/90. 

§ 2°. Enquamo não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a 
decisão proferida pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e 
imcgra lmentc cumprida pelo seu destinatário. sob pena da práti ca da 
in ti·ação administrativa prevista no art. 249, da Lei Federal n• 
8.069/90. 

Art. 61. É vedado o exercício das atriblllçõe~ inerentes ao conselheiro 
tutelar por pessoas estranhas ao órgão ou que não tenham sido 
escolhidas pela comunidade no processo democrático. sendo nulos os 
atos por elas praticados. 

Art. 62. O Conselho Tutelar deverá dclinir tluxos de atendimentos e 
articular ações para o estrito cumprimento de suas atribuições de 
modo a agilizar a prestação do serviço requerido nos órgãos 
governamentais c não govcmamcntais encarregados da execução das 
políticas de atcndimcmo de crianças. adolesccmcs c suas respectivas 
famílias. com base nas políticas pllbli cas c serviços existentes. 

Parágrafo único. Articulação similar será tambem efetuada jumo às 
Polícias Civi l e l\ l ilitar, Ministério Público. Judiciário c Conselho dos 
Direitos da Criança c do Adolesccmc. de modo que seu acionamento 
seja efetuado com o máximo de urgência, sempre que neccssúrio . 

Art. 63. No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se 
subordina ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente. com o qual deve mamcr uma relação de parcetia 
essencial ao trabalho conjunto dessas duas instâncias de promoção. 
proteção, defesa c garantia dos direitos das crianças c dos 
adolcscemes. 

§ I 0 • Na hipõtcse de atentado à autonomia do Conselho Tutelar, 
deverá o órgão noticiar às autoridades rcsponsá,·eis para apuração da 
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w nduta do agente violador para conhecimento e adoção das medidas 
cabíveis. 

~ 2". O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
também será comunicado na hipótese de atentado iJ autonomia do 
Conselho Tutelar, para acompanhar a apuração dos fatos. 

An. 64. O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu 
membro de responder pelas obrigações funcionais e admin istrativas, 
estando sujeitos como qualquer outro servidor público municipal. 

CAP ÍTULO V 

DOS I'Rll'iC ÍPIOS E CAUTELAS A SEREM OBSERVADOS 
NO ATENDIME 'TO P ELO CONSEUIO TUTELAR 

Art. 65. No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar deverá 
observar as normas e princípios contidos, na Lei Federal n" R.Oó9/90, 
na Convenção das ações Unidas sobre os Direitos da Criança. 
promulgada pelo Decreto Federal n" 99.710. de 21 de novembro de 
1990, especialmente: 

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos; 

11 - proteção integral e prioritária dos direitos da criança e do 
adolescente; 

111 - responsabilidade da famí li a, da comunidade da sociedade em 
geral, e do Poder Público pela plena efetivação dos direitos 
as egurados a crianças e adolescentes; 

IV - municipalização da política de atendimento a crianças c 
adolescentes; 

V- respeito à inti midade, e à imagem da criança c do adolescente; 

VI - intervenção precoce, logo que a situação de perigo seja 
conhecida; 

VIl- intervenção mínima das autoridades c instituições na promoção c 
proteção dos direitos da criança e do adolescente; 

VII I - proporcionalidade e atualidade da intervenção tutelar: 

IX - intervenção tlltelar que incentive a responsabilidade parenta! com 
a criança e o adolescente; 

X - prevalência das medidas que mantenham ou reintegrem a criança 
e o adolescente na sua família natural ou extensa ou, se isto não for 
possível, em fàmilia substi nna; 

XI - obrigatoriedade da informação à criança c ao adolescente. 
respeitada sua idade c capacidade de compreensão, assim como aos 
seus pais ou responsável. acerca dos seus direitos. dos motivos que 
dctcnninaram a intervenção c da forma como se processa: 

X ll - oitiva obrigatória e part icipação da criança e o adolescente, em 
separado ou na companhia dos pais, responsável ou de pessoa por si 
indicada, nos atos c na detiniçào da medida de promoção dos direitos 
c de proteção, de modo que sua opinião seja devidamente considerada 
pelo Conselho Tutelar. conforme disposição em Lei. 

Art. 66. a hipótese de atendimento a crianças c adolescentes de 
comunidades remanescentes de quilombo c outras comunidades 
tradicionais, o Conselho Tutelar deverá: 

I - submeter o caso a análise de organizações sociais n:conhecidas por 
essas comunidades, bem como os representantes de órgãos públicos 
especializados, quando couber; 

ll - considerar c respeitar, na ap licação das medidas de proteção, a 
identidade sociocultural, costumes, tradições e lideranças, bem como 
suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os direitos 

fundamentais rcconhecrdos pela Constituição Federal c pela Lei 
Federal n" 8.069/90. 

Art. 67. No ~xercíc io da atribuição prevista no art. 95, da Lei Federal 
n" 8.069/90, constatando a existência de irregularidade na entidade 
fiscalizada ou no programa de atendimento executado. o Cortsclho 
Tutelar comunicará o fato ao Conselho Municipal de Direitos da 
Criança c do Adolescente c ao Ministério Público. na forma do an. 
191 da mesma lei. 

Art. 68. Sempre que necessano o rntegrantc do Conselho Tutelar 
poderá requisitar o auxilio dos órgãos locais de segurança pública. 
observados os princíp ios constitucionais da proteção integral c da 
prioridade absoluta à criança c ao adolescente. 

Art. 69. É dever do Conselho Tutelar. em sua atuação. preservar a 
identidade da criança ou do adolescente. 

§ I". O membro do Conselho Tutelar poderá se abster de pronunciar 
publicamente acerca dos casos atendidos pelo órgão. 

* 2". O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso 
indevido das informações e documentos que requisitar. 

§ 3°. A responsabilidade pela divulgação c uso indevidos de 
informações refcrcnt.:s ao atendimento de crianças c de adolescentes 
estende-se aos tuncionários e aux iliares à disposição do Conselho 
Tutelar, estando todos suje itos a rcsponsabilizaçào pelos atos 
praticados. 

Art. 70. As rcqursrçocs etctuadas pelo Conselho Tutelar às 
autoridades, órgãos c entidades da Administração Pública di reta, 
indireta ou fundacional, dos Poderes Legislativo c Executivo 
Municipal serão cumpridas de forma gratuita c prioritária, 
respeitando-se os princípios da razoabil idade e legal idade. 

CAPÍTULO VI 

DA FU~ÇÃO, Q ALIFICAÇÃO E DIRE ITO DOS 
MEM BROS DO CONSELHO TUTELAR 

An. 71. O conselheiro rutclar no efetivo exercício da função terá 
direito ao subsidio no valor mensal de um salário mínimo vigente ao 
ano; 

§ I •. O membro do Consel ho Tutelar é segurado obrigatório da 
Previdência Social na condição de conrríbuintc individual. 

§ 2•. O subsidio durante o período do exercício efetivo do mandato 
não se configura vinculo empregatício. 

§ 3". O subsidio mensal dos Conselheiros Tutelares inclui ajomada de 
trabalho de 30 horas semanais, plantões c sobreaviso. 

Art. 72. São assegurados os segui ntes direitos sociais ao conselheiro 
tutelar: 

I - irredutibilidade de subsídios: 

I I - cobertura previdenciária; 

111 - repouso semanal remunerado. ressalvadas as hipóteses previstas 
em escala de plantão: 

IV - licença maternidade. confo rme disposição aplicável no estatu to 
dos Servidores Municipais: 

V - licença patemidadc, confom1c disposição aplicável no estatuto 
dos Servidores Municipais: 

VI - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) 
do valor do subsídio mensal: 
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VIl - gratificação natalina. 

VIII - demais disposições constantes no estatuto dos Servidores 
Mun icipais; 

* I". É vedado o exercício de qualquer atividade remunerada durante 
o período da licença, seja público ou privado , sob pena de cassação da 
licença e destituição da função. 

Parágrafo único. As férias deverão ser programadas pelos 
conselheiros tutelares. podendo gozá-las apenas um conselheiro em 
cada período, devendo o coordenador do Conselho Tutelar comunicar 
com antecedência. com pelo menos 30 (trinta) dias, ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA, à 
Secretaria Municipal da Assistência Social c ao Chefe do Executivo 
para que seja efetivada a devida convocação do suplente. 

Art. 73. Os Conselheiros Tutelares terão direito a diárias ou ajuda de 
custo para assegurar a indenização de suas despesas pessoais quando, 
fora de seu município, participarem de eventos de tormaçào, 
seminários, conferências, encontros e outras atividades relacionadas 
ao Conselho Tutelar c nas situações de representação do conselho, 
confonnc disposição constante no estatuto dos servidores mun icipais. 

Parágrafo único. É obrigatório à apresentação prévia do orçamento de 
gastos ao Poder Executivo, e somente com autorização expressa ficará 
autorizada a participação, condicionado ao Conselheiro Tutelar a 
prestação de contas, com a comprovação documental dos gastos 
havidos, sob pena de responsabilizaçào. 

CAPÍTULO VII 

DOS DEVERES E VE DAÇÕES DOS M EMB ROS DO 
CONSELHO TUTELAR 

Art. 74. São deveres dos membros do Conselho Tutelar: 

r - zelar pelo prestígio da instinliçào; 

11 - ind icar os timdamcntos de seus pronunciamentos admin istrativos, 
submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado; 

111 - obedecer aos prazos regimentais para suas mani festações c 
exercício das demais atribuições; 

IV - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar c do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente, 
confom1e dispuser o Regimento lntemo; 

V - desempenhar suas timçõcs com zelo. presteza e dedicação; 

VI -declarar-se suspeitos ou impedidos, nos tcnnos do artigo 76 desta 
lei : 

VIl - adotar, nos limites de suas a tribuições. as medidas cabíveis em 
face de irregularidade no atendimento a crianças, adole ccntes c 
fàmi lias; 

VII I - tratar com cortes ia os inte ressados. testemunhas. funcionários c 
auxiliares do Conselho Tutelar c dos demais integrantes de órgãos de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente: 

IX- residir no Município: 

X - prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas e 
pelas pessoas que tenham legitimo interesse ou seus procuradores 
legalmente constituídos: 

XI -identificar-se em suas manifestações fu ncionais: 

XII - atender aos interessados. a qualquer momento, nos casos 
urgentes. 

XIII - No exercício das suas funções. sempre estar portando sua 
ident idade funcional, c ncss;1 constará foto , nome completo, número 
da presenu: lei, c quadriênio do mandato. a presente identidade 
fi.111ciona l só possui validade durante o exercício do mandato; 

XIV - Apresentar relatórios do SIPIA CT WEB, ou equivalente, 
sempre que solicitados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança c do adolescente- CMDCA. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a atuação do membro do 
Conselho Tutelar será voltada à defesa dos direitos fundamentais das 
crianças c dos adolescentes, cabendo-lhe, com o apoio do colegiado, 
tomar as medidas necessárias à proteção integral que lhes é devida. 

Alt. 75. É vedado aos membros do Conselho Tutelar: 

I - receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto, conussoes, 
presentes ou vantagem pessoal de qualquer natureza em razão de suas 
atribuições; 

11 - util izar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e 
atividade polílico-partidária; 

111 - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente. 
salvo por necessidade do serviço; 

IV- opor resistência inju ti!i cada ao andamento do serviço: 

V - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 
desempenho da atribuição que seja de sua responsab ilidade; 

v r- proceder de forma dcsidiosa; 

VIl - deixar de submeter ao Colegiado as decisõe~ indi viduais 
referentes à aplicação de med idas protetivas a crianças, adolescentes, 
pais ou responsáveis previstas nos arts. r O I c 129 da Lc1 Federal n• 
8.069/90; 

VIII - descumprir seus deveres funcionais . 

Art. 76. O membro do Conselho Tutelar será declarado impedido de 
ana li sar o caso quando: 

I -a situação atendida envolver cônjuge. companheiro, ou parentes em 
linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau , inclusive: 

11 - for amigo intimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados: 

I I I - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do 
Conselho Tutelar, de seu cônjuge. companheiro, ainda que em união 
homoafctiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive; 

IV - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos 
interessados. 

§ 1". O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar 
suspeição por motivo de toro intimo. 

§ 2•. O interessado poderá requerer ao Colegiado o afastamento do 
membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 
desse artigo. 

CAPÍTULO VTII 

DO PROC ESSO DE CASSAÇÃO E VACÀ!'\C IA DO 
M ANDATO 

Alt. 77. A vacfmcia da li.111çào de membro do Conse lho Tutelar 
dccon·erá de: 

r - renúncia: 

li - posse c exercício em outro cargo. emprego ou função pública ou 
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privada; 

111- aplicação de sanção administrativa de destituição da função; 

IV - falecimento; 

V - condenação por sentença transitada em julgado pela prática de 
crime que comprometa a sua idoneidade moral ; 

Art. 7R. Constituem penalidades administrativas passíveis de serem 
aplicadas aos membros do Conselho Tutelar: 

I - advertência; 

11 - suspensão do exercício da função; 
111 - destituição do mandato. 

Art. 79. Será destituido da função o conselheiro tutelar que: 

I - reincidi r na pratica de quaisquer condutas previstas nos incisos I c 
11 do artigo anterior; 

li -usar da função em beneficio próprio; 

111 - manter conduta incompatível com o cargo que ocupa ou exceder­
se no cxerclcio da fi.mção de modo a exorbitar sua atribu ição, 
abusando da autoridade que lhe toi conferida; 

IV - aplicar medida de proteção contrariando a decisão colegiada do 
Conselho Tutelar; 

V - receber, em razão do cargo, honorários, gratifi cações, custas, 
emolumentos, diligências ou qua lquer vantagem indevida; 

VI - for condenado por ato de improbidade administrativa, nos termos 
da Lei Federal n.• 8.429/92; 

VII - fo r condenado por infração penal dolosa, incluindo a 
contravenção penal, ou ainda, infração administrativa prevista no 
Estamto da Criança e do Adolesceme, em decisão irrecorrível, que 
sejam incompatíveis com o exercício de sua fi.mção; 

§ I •. Para fins deste artigo. considera-se conduta incompatível, dentre 
outras, a uti li zação do cargo e das an·ibuições de conselheiro tutelar 
para obtenção de vantagem de qualquer natureza, em proveito próprio 
ou de outrem, o uso de bens públicos para fins particulares. 

§ 2•. Na hipótese dos incisos I a V deste artigo. a perda do mandato 
será decretada pelo Conselho Municipal dos Di reitos da Criança e do 
Adolescente, mediante ini ciativa de oficio, provocação do Ministério 
Público, do Poder Executivo ou de qualquer interessado, assegurado o 
devido processo legal administrativo, com ampla defesa e 
contraditório, observando ainda os termos do Regimento Interno do 
CMDCA. 

§ 3°. Nas hipóteses dos incisos VI c VI I, o Conselho Municipal de 
Direitos decretará a perda do mandato após o trânsito em julgado da 
sentença condenatória. independentemente de procedimento 
administrativo prévio. 

A1t. 80. a aplicação das penalidades administrativas, deverão ser 
consideradas a nature7A1 c a gravidade da infração cometida, os danos 
que dela provierem para a soc iedade ou serviço públi co. os 
antecedentes no exercício da fbnção, assim como as circunstâncias 
agravantes e atenuantes previstas no Código Penal. 

Parágrafo único. De acordo com a gravidade da conduta ou para 
garantia da ínsuuçào do procedimento discipl inar, poderá ser 
detc1minado o afastamento liminar do Conselheiro Tutelar até a 
conclusão da investigação. 

A1t. 81. Apl ica-se aos membros do Conselho Tute lar, no que couber. 
o regime disciplinar con·elato ao timcionalismo públ ico municipal. 

Parágrafo único. O processo administrativo para apuração das 
infrações éticas e disciplinares cometidas por membros do Conselho 
Tutelar devera ser conduzido pelo Consdho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente mediante ato de instauração de 
sindicância e lonnaçào da comissão para apuração de irregularidades. 

Art. 82. Havendo indit:ios da prática de crime por parte do 
Conselheiro Tutelar , o Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente comunicará o fato ao Mmistério Público para adoção das 
medidas legais. 

CAPÍTULO IX 

DO CONSELHEIRO T UTELAR SUPLENTE 

Art. 83. Convocar-se-á o conselheiro tutelar suplente nos seguintes 
casos: 

I - licença, de qualquer natureza, superior a 15 dias; 

li - vacância; 

111 - suspensão: 

IV - gozo de férias. 

§ t•. O coordenador do Conselho Tutelar comunicará com 
antecedência. à Secretaria Municipal da Assistência Social e ao Chefe 
do Executivo para que seja cfeuvada a devida convocação do 
suplente. 

§ 2•. O Conselho Mun icipal dos Direitos da Criança c do Adolescente 
deverá ser, igualmente, comunicado para acompanhar as providências 
assumidas pelo Poder Executivo, devendo, no ato, adotar as 
providências necessárias para suprir a lacuna para o efetivo 
funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art. 84. O suplente convocado perceberá subsídios proporcionais ao 
tempo do exercício da ti.mçào, sem prejuízo do subsidio dos titulares, 
quando em gozo de licença ou de ferias anuais. 

§ I •. O Suplente será convocado mediante convocação em diário 
oficial do município. devendo também a administração municipal 
buscar meios eficazes de ciência expressa do suplente; 

§ 2•. O suplente não será convocado para suprir um período inferior a 
15 
(quinze) dias: 

§ 3•. O suplente convocado que deixar de comparecer, c não justificar 
a impossibilidade de assumi r a convocação será automaticamente 
instaurado sindicância para fins de destituição do cargo de suplente, 
desde que. seja garantido o contraditório. 

Art. 85. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 
Adolescente. em conjunto com o Conselho Tutelar, deverão promover 
ampla c permanente mobilização da sociedade acerca da importância 
c do papel do Consel ho Tutelar. 

TÍT LO IV 

DO FU 'DO i\TUNIC IPAL DOS DIREITOS DA C RIAN ÇA E DO 
ADOLESCENTE 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 86. O Fundo Municipal da lntãncia e Adolescência - FIA 
constitui-se em Fundo Especial (Lei 4.320/64 , art. 71 ), composto de 
recursos provenientes de várias fon tes. inclusive do Poder Púb lico, 
com destinação para o público in fàntojuvcnil , cuja aplicação depende 
de deliberação do Conselho Municipal dos Di reitos da Criança e do 
Adolescente observados os parâmetros desta lei . 
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C AI>ÍT ULO 11 

DA GESTÃO E FU C IONAM ENTO DO FUNDO 

Art. 87. O Fundo Muni<.:ipal da Infância c Adolescência - FIA é 
vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, a quem cabe. exclusivamente, a gestão e a apli<.:ação dos 
recursos do Fundo, inclusive a escolha de projetos c programas a 
serem beneficiados. 

Art. 88. Cabe ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
em relação ao Fundo Municipal da lntãncia c Adolescência - FIA, 
sem prejuízo das demais atribuições: 

I - e laborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção. defesa 
c atendimento aos direitos da criança e do adolescente no seu âmbito 
de ação; 

li - promover a realização periódica de diagnósticos rela tivos à 
situação da infância e da adolescência, bem corno do Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no ãmbito de sua 
competência; 

111 - elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, con tendo os 
programas a serem implementados no âmbito da política de 
promoção, proteção, defesa e Atendimento aos direitos da criança c do 
adolescente. e as respectivas metas. considerando os resultados dos 
diagnósticos realizados c observando os prazos legais do ciclo 
orçamentário; 

IV -elaborar anualmente o plano de ap licação dos recursos do Fundo, 
considerando as meras estabelecidas para o período. em confo rmidade 
com o plano de ação; 

V - e laborar editais fixando os procedimentos e enterros para a 
aprovação de programas c projetos a serem financiados com recursos 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente, em 
consonância com o estabelecido no plano de aplicação e obediência 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade; 

VI - publicizar os programas e projetos selecionados com base nos 
editais a serem financiados pelo Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

VIl- monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
da lnfãncia e Adolescência - FIA, relatório financeiro c o balanço 
anual do Fundo. sem prejuízo de outras fom1as. garantindo a devida 
publicização dessas informações, em sintonia com o disposto em 
legislação especifica: 

VIII - mon itorar c liscal izar os programas c projetos financiados com 
os recursos do Fundo. segundo critérios c meios definidos pelo 
próprio Conselho, bem como solicitar aos responsáveis. a qualquer 
tempo, as intom1açõcs necessárias ao acompanhamento c à avaliação 
das atividades apoiadas pelo Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência - FIA; 

IX - desenvolver atividades relacionadas ã ampliação da captação de 
recursos para o Fundo; 

X -mobilizar a sociedade para panicipar do processo de elaboração c 
implementação da política de promoção, proteção. defesa c 
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, bem como da 
fisca lização da aplicação dos recursos do Fundo Municipal da 
Infância c Adolescência- FIA. 

At1. 89. A administração operacional e contábi l do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança c do i\dolesccntc será feita pda Secretaria 
Municipal de Assistência Social , podendo delegar a opcracionalizaçào 
também para a Secretaria de Finanças. 

Parágrafo único. A administração operacional c contábil realizará, 
entre outros, os seguintes procedimentos. respeitando-se a Lei Federal 

n" 13.019/14. a Lei n." ·1.320 M , a Lei Federal n." 8.666 93, Lei 
Complementar n." I 01 /2000 c a11s. 260 a 260- L do ECA: 

<1) Coordenar a ext:cuçào dos n:cursos do Fundo Mumcipal da Infância 
c Adolescência - FIA de acordo com o Plano Anual de Aplicação, 
elaborado e aprovado pdo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

b) Executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das 
despesas do Fundo Municipal da In fânc ia c Adolescência - FIA; 

c) Emitir empenhos. transferências, ;;hcques e ordens de pagamemo 
das despesas do Fundo Municipa l da lnfãncia c Adolescência - FIA; 

d) Emitir recibo, contendo a identificação do órgão do Poder 
Executivo. endereço e C P J no cabeçalho c. no wrpo. o número de 
ordem. nome completo do doador. CPF/C PJ, endereço, identidade, 
quantia. local c data. devidamente assinado pelo Presidente do 
Conselho e pelo Administrador do Fundo; 

e) Encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de 
Beneficios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet. até o último dia 
útil do mês de março, em relação ao ano caiend{lrio anterior; 

f) Comunicar obrigatoriamente aos contribuintes. até o último dia útil 
do mê de março a efetiva apresentação da Declaração de Beneficios 
Fisca1s-DBF, da qual conste obrigatoriamente o nome ou razão social, 
CPF do contribuinte ou C P J. data c valor destinado; 

g) Apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 
Adolescente a aná lise c avaliação da situação cconõmico-tinanceira 
do Fundo Municipal da lntância c Adolescência - FIA. através de 
relatórios de gestão; 

h) Manter arquivados os documentos comprobatórios da 
movi mentação das receita e despesas do Fundo, para fins de 
acompanhamento e fiscalização; 

j) Abrir conta bancária, encerrar, movimentar, transferir valores, 
c fcnmr saques, depósitos, emitir cheques, enfim, qualquer ato 
necessário de representação bancária que envolva o Fundo da In fância 
e Adolescência. 

An. 90. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente, 
embora não possua personalidade jurídica, deve possu ir número de 
inscrição próprio no C P J - Cadastro acionai da Pessoa Jurídica. 

§ 1". O Fundo deve constituir unidade orçamentária própria e ser pane 
integrante do orçamcmo público. 

§ 2". O Fundo deve possuir conta especi fica em cn1idades bancárias 
públicas destinada á movimentação das despesas c receitas do Fundo, 
cujos recursos, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar no 101 /2000. art . 50 11), devem obrigatoriamente 
ter um registro próprio, de modo que a disponibilidade de caixa, 
re.:eita c despesa, fique idcmiticada de torma individualizada c 
transparente. 

§ 3". Devem ser aplicadas á execução orçamcntana do hmdo as 
mes mas nonnas gerais que regem a execução orçamentária dos entes 
federativos. devendo ser 

observadas as normas .: princtptos relativos à administração dos 
recursos públicos. para fins de controle de legalidade c prestação de 
contas. 

CAPÍT ULO 111 

DAS RECEITAS DO FUNDO 

Art. 91. O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA ê 
constitui do pelas seguintes receitas: 
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I - pela dotação consignada anualmente nu orçamento do Município, 
com valor mini mo de 0.1% (zero vírgula u m por cento) da rece ita 
corrente líquida municipal , definida uos termos do inciso IV do ar t. 2" 
da Lei Complementar n" I O I /2000; 

11 - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual c acionai 
dos Direitos da Criança c do Adolescente. mediante transferências do 
tipo "fundo a fundo""; 

111 - destinações de pessoas fisicas c juríd icas. dedutíveis do Imposto 
de Renda, nos termos do artigo 260 da Lei Federal no 8.069/90. com 
ou sem incentivos fiscais; 

IV - pelas doações, auxílios, contribu ições e legados que lhe venham 
a 
ser destinados; 

V - contribuições de governos e organismos estrangeiros e 
internacionais; 

VI - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações 
em ações civis ou de imposição de penalidades admi nistrativas 
previstas na Lei l\.069/90; 

VIl - por omros recursos que lhe !orem destinados; 

VIII - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e 
aplicações de capita is. 

X - pelo cumprimento de decisões ou acordos tormulados em âmb ito 
judicial ou extrajudicial ; 

Parágrafo ún ico. O percentua l de que trata o inciso I será apurado nos 
termos do § 3• do art. 2" da Lei Comp lementar n• I O I /2000, tendo por 
mês de referência aque le imediatamente anterior ao mês no qual for 
encaminhado o proj eto de Le i Orçamentária Anual para apreciação do 
Poder Legislativo. 

Art. 92. O saldo financeiro postuvo apurado no balanço do Fundo 
Municipa l da lntã ncia e Adolescência - FIA será transterido para o 
exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo, confom1c determina o 
art. 73 da Lei n• 4.320/64. 

CAPÍTULO !V 

DA APLICAÇÃO DOS REC URSOS DO F UN DO 

Art. 93. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência - FIA, deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser 
destinada para: 

I - desenvolvimento de programas e projetos complementares ou 
inovadores, por tempo dctcnninado, não excedendo a 3 (três) anos, da 
política de promoção, proteção. defesa e atendimento aos di reitos da 
criança e do adolescente; 

11 - acolhimento, sob a fo rma de guarda subsidiada. de criança e de 
ado lescente, órfão ou abandonado, na fo rma do disposto no a rt. 227, § 
J•. VI da Constituição Federal c do art. 260, § 2• do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, observadas as diretrizes do Plano Nacional 
do Direito a Convivênc ia Fami liar c Comunitária; 

11! -para programas de atenção integral à pt;mcira in iãncia em áreas 
de maior carência sociocconõmica e em situações de calamidade; 

IV - financiamento das ações previstas na Lei n• 12.594/ 12, em 
especial para capacitação. sistemas de in formação c de avaliação: 

V - programas c projetos de pesquisa, de estudos. elaboração de 
diagnósticos, sistemas de informações. monitoramen to c avaliação das 
políticas públ icas de promoção, defesa c atend imento à criança c ao 
adolescente: 

VI - programas c projetos de capacitação e formação profissional 
con tinuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança c do Adol csccnu.:: 

VIl - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação. 
campanhas educativas. publicaçôcs. divulgação das açlics de defesa c 
atendimento dos direitos da criança c do adolescente 

VII I - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia do. Direitos da 
Criança e do Adolescente. com ênfase na mobilização social c na 
articulação para a defesa dos di reitos da criança c do adolescente; 

Parágrafo único. Fica vedada a util ização dos recursos do Fundo para 
a manutenção de quaisquer out ras atividades que niio sejam as 
destinadas unicameme aos programas, ações c projetos explicitados 
nos incisos acima. 

Art. 94. Ê vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal da In fância 
c Adolescência - FIA para: 

I - pagamento. manutenção c func ionamento do Conselho Tutelar 
(ECA, art. 134, parágrafo único): 

li - manutenção c funcionamento do Conselho Mun icipal dos Dire itos 
da Criança e do Adolescente; 

111 - o tinancíamento das políticas públicas soc1a1s em caráter 
continuado c que disponham de fundos especí ficos, a exemplo da 
Assistência Social; 

IV - o tinanciamcmo de serviços e ações de caráter continuado, 
inclusive custe io de recursos humanos; 

V - transferência de recursos sem a deliberação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente; 

VI - manutenção de entidades de atend imento a crianças, adolescentes 
c famílias (art.90, caput, da Lei Federal n• 8.069/90). 

Vll - investimentos em aquisição, constm ção, reforma c a luguel de 
imóveis públicos c privados, a inda que de uso exclusivo da política da 
cri ança c do adolescente; 

Parágrafo único. A vedação prevista no inciso VIl do parágrafo 
anterior poderá ser afastada nos termos da Resolução n. 194 de I O de 
julho de 2017. do Conselho Nacional dos Direitos da Cnança c do 
Adolescente - CO A DA. 

Art. 95. Os conselheiros municipais representantes de entidades c de 
órgãos públicos ou privados são impedidos de pan icipar de comissões 
de aval i ação e de votar a destinação de recursos que venham a 
benefic iar as suas respectivas entidades ou órgãos. 

Art. 96. Os recursos do Fundo Municipal da lntãncia c Adolescênc ia­
FIA devem estar previstos no Plano Anual de Ação c no respectivo 
Plano de Aplicação, elaborados c aprovados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança c do Adolescente. 

Parâgratb ún ico. cnhuma despesa será realizada sem a necessária 
autorização orçamentária. 

Art. 97. Na Lei de Diretrizes Orçamcntá1·ias ( LDO), devem estar 
previstas as condições c exigências para transfe rências de recursos a 
entidades privadas (Lei n° 101 /2000, art. 4°. I. f). 

Parágrafo único. Os projetos aprovados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança .:: do Adolescente deverão ser empenhados pelo 
Podt:r Executivo, em no máxi mo trinta dias, para a libe ração. 
observado o cronograma do plano de ação c de aplicação aprovados. 

Art. 98. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 
Adolescente lixar os proced imentos c cti térios para a aprovação de 
projetos a serem financiados com recursos do Fundo Municipal da 
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In fância c Adolescência - FIA, publi cizando-os, prioritariamente, 
atravês de editais (Lei n" 8069/90, art. 260. § 2"). 

§ I". o financiamento dos projetos. s.:rá dada pref.:rência àqudes 
que contemplem previsão de autossustcntabilidade no decorrer de sua 
execução. 

§ 2". Os recursos serão liberados de acordo com o cronograma de 
execução do projeto. observados os limites estabelecidos no plano de 
aplicação, apresentado pela entidade encarregada de sua execução e 
aprovado pelo plenário do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

§ 3". Havendo atraso na execução do projeto, a liberação dos recursos 
será suspensa. 

All. 99. A gestão e a aplicação dos recursos do Fundo Municipal da 
In fância c Adolescência - FIA devem respeitar os princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública (legal idade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade c cticiência), bem como as 
normas da Lei n" 8.429/92 (improbidade administrat iva), da Lei n" 
8.666/93 (realização de procedimentos licitatórios) c da Lei 
Complementar n" I O 1/2000 (responsabilidade fisca l). 

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

Art. I 00. O Fundo Municipal da lntãncia c Adolescência - FIA está 
sujeito à prestação de contas de gestão aos órgãos de controle interno 
do Poder Executivo e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Ado lescente, bem como ao controle externo, do Poder 
Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério Público. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos D1rcllos da Criança c do 
Adolescente. diante de indícios de irregularidades, ilegalidades ou 
improbidades em re lação ao Fundo ou em relação às insuficientes 
dotações nas leis orçamentárias, da qual tenha ciência, deve apresentar 
representação ao Ministério Público para as medidas cabíveis. 

Art. I O I. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 
Adolescente divulgará amplamente à comunidade: 

I - as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defesa e 
Atendimento aos direitos da criança e do adolescente; 

I I - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados 
com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

111 - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário c o 
valor dos recursos previstos para implementação das ações, por 
projeto; 

IV - o total dos recursos recebidos; 

V- a avaliação dos resultados dos proj etos beneficiados com recursos 
do Fundo Municipal da Infância e Adolescência- FIA. 

Art. I 02. os materiais de d ivulgação c publicidade das ações, 
projetos c programas que tenham recebido financiamento do Fundo 
Municipal da Infância c Adolescência - FIA, será obrigatória à 
referência ao Conselho de Direitos e ao Fundo como fonte pública de 
linanciamcnw. 

A11. I 03. Serão lançadas anualmente campanhas de incentivos para 
destinação de doações para o Fundo da Infância c Adolescência do 
Município; 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. I 04. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 
Adolescente. com apoio dos Conselhos Nat:ional c Estadual dos 
Direitos da Criança c do Adolescente, deverá cstabdeccr uma política 
de qualificação profissional pennancntc dos seus membros, bem como 
dos conselheiros tutelares. voltada à correta identificação c 
atendimento das demandas inerentes ao ó rgão. 

Parágrafo único. A política referida no capur compreende o estimulo e 
o fornecimento dos meios necessários para adequada formação e 
atualização funcional dos membros dos Conselhos c seus suplentes, o 
que inclui. dentre outros. a disponibilização de material informativo. 
realização de encomros com profissiOnais que atuam na área da 
criança c do adolescente c patrocínio de cursos c palestras sobre o 
tema. 

Art. I OS. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações próprias consignadas no orçamento vigente. podendo o 
Poder Executivo abrir créditos suplementares ou adicionais, se 
necessário, para a viabilização dos serviços de que tratam essa Lei, 
bem como. para a cstruturnçào do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, c do Conselho Tutelar. 

Art. I 06. Aplicam-se aos conselheiros tutelares, naquilo que não 
forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompativcis com a 
narureza temporária do excrcicio da função, as disposições da Lei que 
di spõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Bonito de Santa Fé - PB, pertencentes à Administração Direta, às 
Autarquias c às Fundaçõe Públicas Municipais e legislação correlata . 

Art. I 07. As demais matérias pertinentes ao nmcionamento do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
Conselho Tutelar, serão devidamente disciplinadas por Regimento 
Interno c legislação correlata. 

Paragrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Bonito de Santa Fé deverá proceder com alterações ao 
seu Regimento Interno, em decorrência dessa Lei, em sessão com 
quón1m mínimo de 2/3 (dois terços) de seu integrantes, visando 
normatizar o funcionamento administrativo do órgão. no prazo 
máximo de 60 dias a contar da publicação da presente lei . 

Art. I 08 . O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 
Adolescente de Bonito de Santa Fé - PB, como órgão público, na 
consecução de suas at ividades, adotará os princípios da Administração 
Pública, constantes do artigo 37, da Consti tuição Federal. 

Art. I 09. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar. deverá promover 
ampla c permanente mobilização da sociedade acerca da importância 
e do papel do Con clho Tutelar. 

Art. li O. Qualquer sc1vidor público que vier a ter ciência de 
itTcgularidadc na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as 
providências necessárias para sua imediata apuração, assi m como, a 
qualquer cidadão é facultado a realização de denúncias. 

Art. I li. Ficam resguardados os aruais mandatos dos conselheiros dos 
direitos da criança c do adolescente e conselhe iros rutclarcs escolh idos 
c empossados an terior a v igência desta Lei, validando todos os atos 
anterionnente emanados. 

A11. I 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
revogando a Lei Municipal n• 368, de 1995. a Lei n° 5 18. de 2006 c a 
Lei 679. de 20 15 c demais disposições municipais em con trário. 

Art. 113. As despesas para a execução desta Lei cotTerão por coma de 
dotação própria. 

Art. 114. O Fundo Municipal da lniimcia c Adolescência - FIA teril 
vigência por tempo ilimitado. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Bonito de Santa Fé, Estado da 
Paraiba. em 30 de março de 2023. 
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AN TO 10 LUCENA FILHO 
Prefeito Constitu cional 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo Neto 

Código I dentilicador :640BOFDC 

SECRETAR IA DE ADM INISTRAÇÃO 
PJWCESSO ADMIN ISTRATIVO N" 072/2022 - AMAN DA 

I'EREI RA BRAGA RAMALHO 

PROCESSO AD~I lNISTRATIVO '" 072/2022 
Assunto: Gozo de Férias 
Solicitante: Amanda Pereira Braga Rama lho 

Vistos etc. 

Cuida-se de Processo em que a requerente Amanda Pereira Braga 
Ramalho, matrícula 11° I 0080 vem requerer gozo de férias 2020/2021 . 

Considerando que em Declara~,:ào assinada pela Gestora Escolar, a 
requerente gozou férias no período de 22 de dezembro de 2020 a I I 
de janeiro de 2021 , restando assim 07 dias restantes para gozo. 

RESOLVE: 

Conceder férias a requerente AMANDA PEREIRA BRAGA 
RAM ALHO, matrícula I 0080, pelo período de I 0/04/2023 até 
16/04/2023. 

Publique-se. 

Bonito de Santa Fé, 30 de março de 2023. 

MARIA DE FA.TIMA TAVARES L UCENA DAMAS CENA 
Secretária Municipal de Educação 
Portaria O I I /202 1 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo eto 

CódiJ.:O l dentilicador: 76C9A44B 

SEC RETA RIA DE ADM INISTRAÇÃO 
PROC ESSO ADMIN ISTI~ATIVO N" 096/2022- WALLYNA DE 

OLIVEIRA RAMALHO LACERDA 

PROCESSO ADMI ISTRATIVO •• 096/2022 
Assunto: Progressão funcional 
Solicitante: Wallyna de Oliveira Ramalho Lacerda 

Vistos e tc. 

Cuida-se de Processo em que a requerente Wallyna de Ol iveira 
Ramalho Lacerda, matricu la n° I 08840 vem requerer progressão 
funcional. 

Considerando que em Parecer Jurídico assim aduz: 

"Para tanto, há a necessidade de se veriticar. no site do MEC, se o 
curso de pós-graduação da Inst ituição especificada no respectivo 
Certificado .(INSTITUTO SUPER IOR DE EDUCAÇÃO SÃO 
JUDAS TADEU) é reconhecido pelo MEC, devendo tal veriticaçào 
ser r~alizada pela Secretaria Municipal de Educação". 

Considerando, que, em pesquisas no sitc do MEC. a referida 
Instituição tem como resultado: Extinta - descredenciada por medida 
de supervisão, restando assim o títu lo de pós-grad uação prejudicado. 

RESOLVE: 

Indeferir o pedido de progressão fhncional requerido por 
WALLYNA DE OLIVEIR A RAMALHO L ACERDA, ocupante 
Professora Classe A2. 

Publique-se. 

Bonito de Santa Fé, 30 de março de 2023. 

MA RIA DE FA.TI/1/A TAVARES LUCENA DAMASCENA 
Secretária Muni cipal de Educação 
Portaria O I 112021 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo eto 

Código l dcntilicador :441927B9 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA M U IC IPAL DE C AC IMBA DE ARE IA 

COM ISSAO PERMA E 'T E DE LI CITAÇÃO 
EXTRATO DO RESULTADO DE J ULGAME TO 

Pll EG;.\0 ELETRÓ ICO N" 06/2023 

EXTRATO DO RES ULTADO DE .JULGA l ENTO 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda dos 
Alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Cacimba de 
Areia - PB. 

Em cumprimento ao disposto no art. I 09, I, alínea b, da Lei n" 
8.666/93. torna - se público o resuhado do julgamento do processo 
lícitatório em epígrafe: 

VE ' CEDORES : 

I- JO ILE ' E S ILVA MONTE ' EGRO. C PJ : 03.150.560/000 1-
10. 

Valor Globa l: RS 363.960,00. 

2 - XAND'S CO 1 ERCIAL DE ALTh'I E 'TOS EIRE LI, C. PJ : 
04.949.494/000 1-06. 

Valor Global: R$ 3 0.380,00. 

A relação dos itens vencidos por cada ganhador encontra - se 
descrito no documento Vencedores/ 'lapa. 

Cacimba de Areia - PB, 13 de março de 2023. 

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
João Lopes de Sousa cto 

Código ldentilicador:32C830A D 

COMISSÃO PE RMANE 'TE DE LIC ITAÇÃO 
EXTRATO T ERM O DE ADJ UDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓ ' !CO N" 06/2023 

EXTRATO TERMO DE ADJ UDI CAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda dos 
Alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Cacimba de 
Areia - PB. 

O PR EGOEIRO DA PREFEITURA DE C AC IMBA DE AREIA. 
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais c de 
conformidade com o que dispõe as Leis de n• 8.666 de 2 1 de junho de 
1993, c ~uas a lterações posteriores c a Lei n." I 0.520/2002 resolve 
ADJUDICAR, o Processo Licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO " 06/2023. em lavor das empresas: 

VENCEDORES: 

I - JOS ILENE SI LVA 10NTENEGRO, CNPJ: 03. 150.560/0001 -
10. 
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